
Prefeitura do Município de ·pato Bragado 
DEPAR1ANIEN10 .DE LICl1A(ÃO E COMPRAS 

PREGÃO PRESENCIAL - RP N.2 022/2014 

OBJETO:SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, NAS DIVERSAS MODALIDADES 

DESPORTIVAS AMADORAS- SECRETARIA DE ESPORTES. 

EMPRESA VENCEDORA: ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES -· 

AAR. 

· VALOR GLOBAL: R$ 62.540,00 

Pregoeiro 
lrineu Domeraski Siqueira 

Homologado: 07 /03/2014 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N2 022/2014. 

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL. 
Objeto: Futura e Eventual contratação de serviços de arbitragem, nas diversas modalidades 
desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 09h00min do dia 07 de março de 2014; e a abertura 
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 09h10min do mesmo dia, nas dependências da sala de 
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato 
Bragado - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na Prefeitura do 
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 08h00min 
as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

t ' 

f>ato Bragado - PR, aos vinte e Úm dias do mês de f~vereiro de 2014. 
' ' 1 • 

Processo Lirtatór.io 
Folha nº o ___ 

Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE: Esporte e Lazer 

DEPARTAMENTO: Esportes (Ginásio) 

JUSTIFICATIVA. Para arbitragem dos campeonatos e torneios municipais organizados e realizados pela Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer. 

OBJETO: Licitação para contratação de empresa habilitada para arbitragem/~m ~~s modalidades. 
,.... _,/, . 

~ , ,, 
Solicitado Por: César Roberto Schaeffer e:;;;- ·/1 ~ 

Assinatura ..... ~~..., u 
o+· 886 .• /1.319'49 

Data da Solicitacão 14/02/2014 Carimbo Sea1llório Ml"1icipal de E$!>O!ll!S e lazer 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação:. _________ _ 

Data do Encaminhamento I ! __ _ 

Carimbo 

SECRETARIA DE FINAN AS 
Autorizacão Financeira </) Autorizado 

Assinatura11,1'Jf-\_:_='i§:~·i.,~,~~~ 
Carimbo 

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui 

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias 

GABINETE DO PREFEITO 
A "" Autorizado ( ) Não Autorizado 

" ' Data ___ /, ___ / ______ _ 

RECEBIMENTO DENOTA FISCAL 

Empresa Orçada:-------------

Pedido Recebido em __ _,/ ____ ! ____ _ 

NF Recebida em ___ _./ ___ --'/ ____ _ 

Assinatur~ 
Carimbo 

Assinatura. _________ _ 

Carimbo 

Processifb[/tatório 
Folha nº . . 

Pato Bragado - PR 
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ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES - A A R 
CNPJ: 03.522.671/0001-00 CPS: 2343479 
Rua Rio Grande do Norte, 988 
Fone/fax: 45 3254-1640 
Marechal Cândido Rondon - PR CEP 85960-000 

Marechal Cândido Rondon, 13 de Fevereiro 2014 

Para; 
Prefeitura Municipal de Pato Bragado 
Secretaria de Esportes 

ORÇAMENTO DE COMPETIÇÕES 2014 

Especificaçao do Item Qtde Unid 
Serviço de arbitraçiem na modalidade de canastra 500 02 
Serviço de arbitraçiem na modalidade de bocha 100 02 
Serviço de arbitraçiem na modalidade de fui.sete 100 03 
Serviço de arbitraçiem na modalidade de bolão 80 03 
Serviço de arbitraçiem na modalidade de sinuca 100 01 
Serviço de arbitraçiem na modalidade de fui.campo 30 04 
Serviço de arbitraçiem na modalidade de voleibol 80 04 
Serviço de arbitraçiem na modalidade de futsal 80 04 
Serviço de arbitraoem para diversas modalidades 100 02 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

Celso Antunes 
Associação dos Arbitras Rondonenses 

Vlr.Un Vir.Total 
10,00 5.000,00 
30,00 3.000,00 
155,00 15.500,00 
45,00 3.600,00 
10,00 1.000,00 

350,00 10.500,00 
130,00 10.400,00 
155,00 12.400,00 
60,00 6.000,00 

67.400,00 

Processo ),.J,citâtório 
Folha nº [)...!:> 

Pato-::8:-'ra""'ga""d:;..o --P-R--



,, 

• 

RELAÇÃO DE ITENS DE ARBITRAGEM 
CNPJ: 08.779.204/0001-84 APEFER Rua Demétrio Ribeiro, s/n2 - Centro 

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM QUTDE. 

1 Svço Arbitragem na modalidade canastra 

2 Svço Arbitragem na modalidade Bocha 

3 Svço Arbitragem na mod. Futebol Sete 

4 Svço. Arbitragem na modalidade Bolão 

5 Sevço Arbitragem na modalidade Sinuca 

6 Svço Arbitragem na mod. Futebol Campo 

7 Svço Arbitragem na modalidade Vôleibol 

8 Svço Arbitragem na modalidade Futsal 

9 Svço Arbitragem modalidade dive'sas 

)t)' J 
1- yJ ~ -

VAL'M R S MSEr 
Presidente da Apeffer 

20/2/2014 

500 
100 
100 

80 
100 

30 
80 
80 

100 

UNID. VLR.UNIT TOTAL 

2 9,5 4.750,00 

2 29,5 2.950,00 

3 154,5 15.450,00 
3 44,5 3.560,00 

1 9,5 950 

4 250 7.500,00 
4 129,5 10.360,00 
4 154,5 12.360,00 

2 59,5 5,950,00 
TOTAL 63.830,00 

Process9i LicitatÓri·Ô· 
Folha nº UL.{ . . . 

Pato Bragado - PR 
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Assoe. Entrerriense de Árbitros 

e.Pr.of. d9 Educ. F:lsica 

Assoe. Entrerriense de Arbitras e Prof. de Educ. Física 
•fone:4S3257-1691 • Celulares: 9921-7622/91211•1801 

Rua Demétrio Ribeiro, s/nº - Centro 
85988-000 - Entre Rios do Oeste - PR 

CNP JOR. 779.?04/nnn 1-R4 r.P.<\ d'i1iJ.?n7 r"-Ar ?ti? 

RELAÇÕES DE ITENS DE ARBITRAGEM 

ESPECIFICAÇÃO DO ÍTEM QUANT. UNID. 

Svço. Arbitragem na mod.Canastra 500 

Svço. Arbitragem na mod. Bocha 100 

Svço. Arbitragem na mod. Futebol Sete 100 

Svço. Arbitragem na mod. Bolão 80 

Svço. Arbitragem na mod. Sinuca 100 
Svço. Arbitragem na mod. Futebol Campo 30 

Svço. Arbitragem na mod. Voleibol 80 

Svço. Arbitragem na mod. Futsal 80 

Svço. Arbitragem na modalidades Diversas 100 

Entre Rios do Oeste, 20 de fevereiro de 2014. 

VALMIR SIMSEN 

Presidente 

2 

2 

3 

3 

1 
4 

4 

4 

2 

VALOR TOTAL 
UNIT. 

9,50 4.750,00 

29,50 2.950,00 

154,50 15.450,00 

44,50 3.560,00 

9,50 950,00 

250,00 7.500,00 

129,50 10.360,00 

154,00 12.360,00 

59,50 5.950,00 

TOTAL 63.830,00 

Processo Licii~tório 
Folhanº Q5 

Pato Bragado - PR 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de fevereiro de 2014. 

De: Secretaria de Finanças 
Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento visando a 
Contratação de uma empresa para execução dos serviços de arbitragem, nas diversas modalidades 
desportivas amadoras, desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, sendo que o 
pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias: 
02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
278121250.2.030- ManutenÇão da Secretaria de Esportes e Lazer 
3.3.90.39.0S.2S39 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte SOS 
2781212502.032 - Manutenção das Atividades do Ginásio Bragadinho 
3.3.90.39.0S.S243 - Serviços Técnicos Profissionais- Fonte SOS 
2781212S0.2.031- Manutenção das Atividades do Centro Poliesportivo Cristal 
3.3.90.39.0S.5182.:.. Serviços Técnicos Profissionais - Fonte SOS 

Cordialmente 

~~iiraaboração 
Secretaria de Finanças 

Processo Licitatóri-Õ 1 

Folha nº 06 
Pato Bragado _PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

conta ................ . 

Órgi'io ................ . 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional ............ . 

2539 

02 

02.007 

278121250 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Esportes e Lazer 

Desporto e Lazer 

18/02/2014 

Despesa Principal: 2535 

Projeto/Atividade .... . 2030000 Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer 

Natureza da Despesa .. . 3.3.90.39.05.00.00 SERV. TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

Fonte de Recursos .... . 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/02/2014 até 18/02/2014 

Empenhado no Período .... 0,00 

Liquidado no Período .... 0,00 

Anulado no Período ...... 0,00 

Pago no Período ......... 0,00 

Empenhado até o Período. 0,00 

Liquidado até o Período. 0,00 

Pago até o Período ...... 0,00 

A Pagar Processado ...... o.ao 
A Pagar não Processado .. 0,00 

Total a Pagar ........... 0,00 

Processo Licitatório 
Folhanº Q'J: 

Pato Bragado - PR 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta ................ . 

Órgão ................ . 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional ............ . 

5243 

02 

02.007 

278121250 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Esportes e Lazer 

Desporto e Lazer 

18/02/2014 

Despesa Principal: 2678 

Projeto/Atividade .... . 2032000 Manutenção das Atividades do Ginásio Bragadinho 

Natureza da Despesa .. . 3.3.90.39.05.00.00 SERV. TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

Fonte de Recursos .... . 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/02/2014 até 18/02/2014 

Empenhado no Período .... 

Liquidado no Período .... 

Anulado no Período ...... 

Pago no Período ......... 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ... 

A Pagar Processado ..... 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar ........... 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

,...~~~~~...-..=~-

Processo Z)cj;atório 
Folha n•· _ _.:;...lQ__~~

Pato Bragado - PR 

Folha: 



.-; , 
Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta ................ . 

Órgil:o ..............•.. 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional ............ . 

5182 

02 

02.007 

278121250 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Esportes e Lazer 

Desporto e Lazer 

18/02/2014 Folha: 

Despesa Principal: 2624 

Projeto/Atividade .. 2031000 Manutençao das Atividades do Centro Poliesportivo Cristal 

Natureza da Despesa .. . 3.3.90.39.05.00.00 SERV. TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

Fonte de Recursos ... ,. 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/02/2014 até 18/02/2014 

Empenhado no Periodo ... . 

Liquidado no Período ... . 

Anulado no Período ..... . 

Pago no Período ........ . 

Empenhado até o Periodo. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ..... . 

A Pagar Processado ..... . 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar .......... . 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

12.424,91 

12.424,91 

12.424,91 

0,00 

0,00 

0,00 

Processo Lj.çitatório 
Folha nº_;Qi,..:..,:J:;.,_ __ _ 

Pato Bragado - PR 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
_ Estado do Paraná 

PARECE.R JU:RlDlCO MUNICIPAL. 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial 

para fins de registro de preços n.º 022/2014 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de 
Contrato os quais tem por objeto realizar o registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa pra prestar serviços de 
arbitragem nas mais diversas modalidades esportivas desenvolvidas 
pela Secretaria Municipal de Esportes deste Município. 

RELATÓRIO 

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as 
especificações do objeto da presente licitação, descrição dos serviços a serem 
prestados, vigência da contratação e estimativa de preços, bem como a informação 
referente à dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise 
jurídico-formal, constante deste processo. 

É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 

0 Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinamos 
que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.º 10.520 de 17 de julho 
de 2002, regulamentada pelo Decreto n.0 3.555/2000, encontrando-se aptas para serem 
executadas. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que 
comprove melhor resguardo do interesse público. 

Pato Bragado/PR, 21 de fevereiro de 2014. 

Processo icitatório 
Folha nº~..u.~--

Pato Bragado - PR 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Pato Bragado - PR, em 20 de fevereiro de 2014. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 

Para: Secretaria de Esportes e Lazer 

Senhor Secretário: 

Estado do Paraná 

Em vista da solicitação desta Secretaria para contratação de uma empr.esa para execução dos serviços de 

arbitragem, nas diversas modalidades desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, vimos comunicar que de conformidade com as informações do Departamento de 

Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através 
do Pregoeiro e. Equipe de Apoio, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA 

FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 

10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

Atenciosamente 

Processo Lfijatório 
Folha nº i. 

Pato:-;B;:ra_g_ad~o--!..P_R __ 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2014 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LA2ER 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que às 09h10min do dia 07 /03/2014, nas dependências da Sala de Reuniões da Prefeitura, será realizada 
a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação 
para o Pregão, na forma Presencial n.2 022/2014, do tipo menor preço GLOBAL, nos termos do presente 
Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente : Lei 10.520/2002, Decreto 

3.555/2000 e subsidia riamente pela lei 8.666/93. 

O horário para protocolo dos envelopes será até as 09h00min, do dia 07 /03/2014, junto ao setor de 
protocolos da Municipalidade. 
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão 
pouco ingresso de novos documentos, alheiras aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse 
atual dos licitantes presentes. 

1. Do objeto da licitação 
1.1. Contratação de uma empresa para Futura e Eventual prestação de serviços de arbitragem, nas 
diversas modalidades desportivas amadoras, desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e 
lazer desta Municipalidade, conforme descrito no Termo de Referência deste edital e deverá ser 
ofertado em conformidade com as condições nele mencionadas. 

2. DOS ANEXOS 
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
Termo de Referência 
Anexo 1 - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2, 
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser 
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento; 
Anexo _Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope 
n.Q.2; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 72 da CF; a ser 
apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2; 
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo Anexo; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006), 
quando for o caso. 
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo. 

3. DOS PARTICIPANTES 

Processo icitatório 
Folha nº--+'""-'--

Pato Bragado - PR 

3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País, cujo 
ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam integralmente as 

condições exigidas neste edital. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719 .472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

3.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal; 
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 

g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

4 - DO INÍCIO DA SESSÃO 
4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 07 de março de 2014, às 
09h10min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade 
de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em que 
houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados. 
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as 
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste 
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o 
constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope e 
/ou documentos, a não ser os que estão dentro· dos envelopes ou em mãos dos representantes 
presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser 
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos 
seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser 

4.3.3 

4.3.4 

4.3.5 
4.3.6 
4.3.7 

4.3.8 
4.3.9 

apresentada fora de qualquer envelope); 
Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram 
devidamente protocolados em tempo hábil; 
Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a 
etapa de apresentação de lances verbais; 
Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
Classificação das Propostas de Preços; 
Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) 
apresentado a(s) melhores proposta(s); 
Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 
Adjudicação do objeto da licitação à proponente venp:ct.aJ:a.....Jn!l.!OL~caso de 

inexistirem recurso(s). Processo -idtatório 
Folha nº 

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS Pato'";B:-ra""g""a":d-o---PR--
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5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em 
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 022/2014 
DATA DE ABERTURA: ............... - HORÁRIO: 09h10MIN 
ENVELOPE N.º 01 - " P R O POSTA" 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 022/2014 
DATA DE ABERTURA: .............. - HORÁRIO: 09h10MIN 
ENVELOPE N.2 02 - "D O CUME N TA Ç ÃO" 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE Nº 1 
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste 
Edital, e deverá: 
6.1. São requisitos da proposta: 
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário de cada item, 
valor global de cada item, bem como o valor Global da proposta apresentada, (com no máximo duas 
casas decimais após a vírgula), no qual já deverá estar incluído todo de entrega dos serviços, inclusive 
impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportes, seguros 
incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
b) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitaçãó deste Edital, 
devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e número de fax 
da empresa licitante; 
c) conter identificação e assinatura do responsável; e 
d) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessão de 
recebimento e abertura dos envelopes; 
e) Constar dados bancários para depósito de valores, caso a Licitante seja vencedora do Processo. 
f) Cotar preço para todos os itens listados no Termo de Referência, sob pena de desclassificação da 
proposta. 
6.2. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação do prazo de 
pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 
6.3 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de 
apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitação, nos termos 
deste Edital, conforme modelo Anexo deste edital. 

7-DO PREÇO 
7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como: pessoal, veículos, frete, 
seguro, tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam 
elas diretas ou indiretas. 
7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor global seja igual ou 

inferior à R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) Process;J~i· ·t .. 
1c1 atono 

Folha nº 
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8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que 
as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por 
empresa considerada de Grande Porte. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à proponente 
o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.2 Em ocorrendo o empate; proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.º 
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na 
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata. 
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta presente à 
sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, mediante ci envio de 
proposta escrita, sob pena de renúncia. 
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de 
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato 
constitutivo ou alterador. 
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o item 
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em original 
ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro. 

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1. Os serviços ora contratados, serão prestados parceladamente, e serão oficialmente solicitados pelo 
Secretário Municipal de Esportes e Lazer, quando da realização de campeonatos desportivos amadores, 
e deverão ser prestados no local de realização do jogo, dentro de território municipal de Pato Bragado -
PR. 
9.1.1 Caso a Contratada deixar de encaminhar profissionais, no dia, local e horária previamente 
agendados, serão aplicados as multas, previstas no Termo Contratual, a ser assinado. 
9.2 A Contratada deverá designar profissionais habilitados para arbitrar a modalidade desportiva 
solicitada, cujos quais deverão atuar dentro das regras oficiais da modalidade; 
9.3 O Prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, podendo 

'" prn,rng•do, mo h•h"~"""""' '""'· Processo i ··::: 1 
Foi h a n º-:---&-""'--10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO Pato Br ado. i'R 

10.1 O pagamento será efetuado mensalmente, de conformidade com os jogos e · - ffli · 
conforme relatório de atividades expedido e assinado pelo Secretário Municipal de Esportes, desta 
Municipalidade. 
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10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita 
Federal. 
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de 

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

10.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o 
caso. 
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução. 

11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU 

CONTEÚDO 
A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam: 
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada 

por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura 
deste Pregão. 

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo, 
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado; devem apresentá-lo, ficando 
dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir 
relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar 
todos os documentos abaixo listados. 

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade 

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por com anhado de 

documento de eleição de seus administradores. Processo L!1atÓrio 
11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; Folha n' l.12. 

Pato-;8:--ra_g_a'°d~o =::_~PR--
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

11.6.2 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto Nacional 
de Seguro Social-INSS; 
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11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), 
emitido pela Caixa Econômica Federal; 

11.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e 
Dívida Ativa da União. 

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEFA; 

11.6.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da proponente. 

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao) 

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de 
negativa. 
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência 

de débitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lef ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos no 
período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
11.09.lCertidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento 
das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2012. 

11.10 Outros documentos a serem apresentados: 
1L10.l Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 7º, da Constituição Federal, 

conforme modelo anexo; 
11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para 

Administração, conforme modelo Anexo; 
licitar ou contratar com a 

11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. 
Processoi~~atÓrio 
Folha nº _ 

Pato-;:B;:ra:-g""a°':do""""'-""PR~-

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o 

ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital. 

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, ·a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução 
gráfica. 
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12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado 
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no 
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08h00minh às 12h00minh e 
das 13h30minh às 17h00minh. 

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01 
(um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com 
aqueles, os autos do procedimento. 

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas 
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa 
consulente. 

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da{s) alteração(ões) 
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma 
forma dada ao ato convocatório original. 

14- DO CREDENCIAMENTO 

14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio, 
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha 
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelO constante no 
Anexo deste Edital. 
14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com 

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente. deverá prever 
expressamente a outorga de poderes para: 
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor ·recurso administrativo ao final 

14.1.1.4 
14.1.1.5 

da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imma-e-mnt· damente 
sobre a intenção de fazê-lo; rocesso l,.i.citatóri 
assinar a ata da sessão; Folha nº -Fí?""dLOflo 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Preg · · to~ 

14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o 

Credenciamento deverá ser feito mediante apresentação do original ou de cópia 
autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, 
devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de 
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado 
de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo 
do licitante, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes 
específicos para representar o licitante em todas as etapas do Pregão. 

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo para 
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou 
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responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances 

verbais e/ou recurso. 

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada. 

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 

14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação em 

desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase de 

apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para 

efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito 

de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na 

proposta escrita da proponente excluída. 

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados 

ao processo administrativo. 

15 - DO RECEBIMENTO DA.DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

DOS ENVELOPES 

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos 

agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que 

deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a 

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo 

envelope será devolvido lacrado ao Licitante. 

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a 

abertura dos Envelopes n.Q 1 {Proposta de Preços) e n.Q 2 (Documentos de Habilitaçã'o). 

15:2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, 

devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. 

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.Q 1 {PROPOSTA DE PREÇOS) 

16.1 

16.2 

16.3 

16.4 

Vencida a etapa de credenciamento procederá o .Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação . 

de habilitação. 

16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes 
sobre o lacre. 

A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou 

na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes · isp.osto 
neste Edital. recesso tik;itatório 
Será desclassificada a Proposta de Preços que: Folha nº.~-..i..i.::;);;,_ __ _ 

16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital; Pato Bragado - PR 

16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido; 

16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 

16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
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16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido. 
16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem 

crescente de valores. 
16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 

proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de 
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado. 

16. 7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do sub item anterior, poderão 
os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. 

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento 
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor 
na etapa de apresentação de lances verbais. 

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do 
Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela 
sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários 

previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
278121250.2.030 - Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer 
3.3.90.39.05.2539 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505 
2781212502.032 - Manutenção das Atividades do Ginásio Bragadinho 
3.3.90.39.05.5243 - Serviços Técnicos Profissionais- Fonte 505 p .. 
278121250.2.031- Manutenção das Atividades do Centro Poliesportivo C ist&pcesso l1c1tatório 

3.3.90.39.05.5182 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505 Folha nº.~· ~®="""----
Pato Bragado - PR 

18 - DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, b Pregoeiro procederá à nova 

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, 
na ordem crescente de preços. 

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 
18.2.2 O preço contido na prnposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a 

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances 
verbais. 

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo- facultado a ela 
negociar visando obter melhor preço Global. 
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais 

praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as 
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo. 

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos, 
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com 
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 
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18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho 
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da 
proposta da proponente classificada na sequência. 

19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E RECURSOS 

19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de 
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos. 

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: 
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial; 
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento 

de certidões; 
19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não 

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou 

na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 
19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a 

proponente declarada vencedora. 
19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão 

ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do 
dia seguinte ao da realização do certame, para apresentaç.ão das razões do recurso pelo 
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor 
competente da Prefeitura do Município .de Pato Bragado, no endereço mencionado no 
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min; 

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do 
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessa.dos no mesmo local e 
horário mencionados no subitem anterior. 

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos 

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade 
julgamento; 

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas 

aproveitamento; e 

impetrados contra as suas 
competente proceder ao 

dos atos insuscetíveis de 

Processo ,1.ipitatório 
Folha nº~"":L_.L ___ _ 

Pato Bragado - PR 
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19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 
homologação; 

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência 
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente 
vencedora. 

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das 
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até 
a efetiva formalização da contratação. 

19.09Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelope.s contendo as propostas de 
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os 
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, 
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data. 
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente 

poderá ocorrer, 'em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada. 
19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na 
reabertura da sessão. 

20 - DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente, 

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo 
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação. 
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte 
interessada e desde que ocorra motivo. justificado que seja acatado pela autoridade 
competente. 

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, 

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou 
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no 
qual estejam expressos- seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; e 

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público 
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de 
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente 
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o 
Contrato. 

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições 

de habilitação. Processo ic~tatório 
Folha nº )}~ 
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20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, 
inciso XII, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da 
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a 
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 

20.8 O Município de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar 
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem 
como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, 
sem prejuízo da comina.ção prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

21 - DA ENTREGA DO OBJETO 
21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste edital. 

22 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os 

encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos d'a execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. 
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenc 1 r8 e ~º°j_~ei <'.Afo 
Decomposição de Preços. 1? 

Folha nº-·-·=-?""'---

23 - DAS PENALIDADES 
Pato Bra ado - PR 

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes 
penalidades: 
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na 

hipótese declaração de inabilitação. 
23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo 

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas 
jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações legais. 

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas pela 
mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 .(cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando: 
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23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato; 
23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatório; 
23.1.4.5 Fizer declaração falsa; 
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e 
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado e 
aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais 
branda e culminando na mais severa. 

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada 
ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3. 

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 
data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente 
das quantias porventura devidas ao contratado. 

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e ·suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ·ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos 
respectivos comprovantes aos autos. 
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação 

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da 
última publicação. 

25 - FORO 

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Braga do - PR, aos vinte e um dias do mês de fevereiro de 2014. 

A Prefeito do 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 022/2014 

1. Objeto da licitação 
Futura e Eventual Contratação de uma empresa para execução dos serviços de arbitragem, nas 
diversas modalidades desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes 
e Lazer desta Municipalidade, conforme especificado a seguir: 

N.2mínimo Teto Máximo por 
Item Quantidade Modalidade de pessoas jogo 

por jogo 

1 500 Canastra 2 R$10,00 

2 100 Bocha 2 R$ 30,00 

3 100 Futebol Sete 3 R$ 155,00 

4 80 Bolão 3 R$ 45,00 

5 100 Sinuca 1 R$10,00 

6 30 Futebol de Campo 4 R$ 250,00 

7 80 Voleibol 4 R$ 130,00 

8 80 Futsal 4 R$ 154,00 

9 100 Modalidades diversas 2 R$ 60,00 

1.2 A solicitação dos serviços de arbitragem ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, não cabendo aos participantes dos jogos vetar em nenhum momento da 
competição os árbitros selecionados; ' 

1.3 Caberá à arbitragem aplicar as regras oficiais e específicas conforme sua modalidade, e zelar para 
um bom desenvolvimento dos jogos; 

1.4 Caberá à equipe de arbitragem exigir a apresentação da identificação dos atletas em cada jogo 
ou disputa, 

DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
02.007. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
278121250.2.030 - Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer 
3.3.90.39.05.2539 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505 
2781212502.032 - Manutenção das Atividades do Ginásio Bragadinho 
3.3.90.39.05.5243 - Serviços Técnicos Profissionais- Fonte 505 
278121250.2.031- Manutenção das Atividades do Centro Poliesportivo Cristal 
3.3.90.39.05.5182 ~Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505 

DO PAGAMENTO 

..----~~~-

O pagamento será efetuado mensalmente, de conformidade com os jogos efetivamente arbitrados, 
conforme relatório de atividades expedido e assinado pelo Secretário Municipal de Esportes, desta 
Municipalidade, mediante apresentação da Nota Fiscal de cobrança, acompanhada da Requisição 
assinada pelo responsável da Secretaria 

DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Os serviços citados no objeto deste Edital, serão oficialmente solicitados pelo Secretário Municipal de 
Esportes e Lazer, quando da realização de campeonatos desportivos amadores, e deverão ser prestados 
no dia, horário e local de realização do jogo, dentro de território municipal de Pato Bragado - PR. 

A Contratada deverá designar profissionais habilitados para arbitrar a modalidade desportiva solicitada, 
cujos quais deverão atuar dentro das regras oficiais da modalidade; 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O Prazo de vigência deste contrato é de 12 {doze) meses, contados da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado, caso haja interesse entre as partes. 

OBS.: Os serviços a serem prestados deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, 
ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme 

determina o Código de Defesa do Consumidor. 

Processo Wçitatório e 

Folha nº ob~ 
Pato·-;B;:r::-ag:;;a:;;d.i::o :..._ -PR--
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ANEXOI 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.º ..... ./2014 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa inscrita no CNPJ/MF sob nº 
com sede 

à neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr. ____ ~ ______ RG_· _____________ CPF/MF ______ _ 

residente na nº Bairro 
Cidade de Estado 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(s) o Senhor (s) 
RG. _________ _ CPF/MF residente na 

nº ----~ Bairro 
Cidade de ___________ Estado ----------- , a quem confere(m) 
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a 
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº usando dos recursos, interpô-los, 
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com 
ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta 
licitação. 

----~ ___ de ____ de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Processo ~citatório 
Folha nº /,Lr 

Pato Braga~() .:!R 
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ANEXO li 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.2 ..... ./2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita n·o CNPJ n.2 
_____ __, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.2 emitido pela SSP/~ e do CPF n.2 DECLARA, sob 
penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamenté os requisitos 

de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

---~ ___ de de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 

RG/CPF 
Função 

Processo L~citatÓrio 
Folha nº OJ'Z 

Pato Bragado - PR 
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ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.2 ..... ./2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
-----~ por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/ _, e do CPF n.º DECLARA, sob 
penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados fnidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

___ __, ___ de de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 

RG/CPF 
Função 

Processo l,.i,citatório 
Folha nº "6J 

Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 1º DA 

CONSTITUICÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

_______ _, inscrita no CNPJ n.º por intermédio 

de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de 
identidade RG n.º emitido pela SSP/-'--' e do CPF n.º DECLARA, sob penas da Lei, 
que, nos termos do §6º, do artigo 27, da Lei nº 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll, do 
artigo 7º, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos 14 (quatorze) anos. ' 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

___ _, ___ de de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 

RG/CPF 
Função 

Processo 4l!)atório 
Folha n• _ _., _ _2.._ __ _ 

Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.Q ..... ./2014. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.Q por intermédio de seu 
representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de identidade RG 
n.Q emitido pela SSP/_, e do CPF n.Q DECLARA, sob penas da Lei, que, que não 
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de 

suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

----~ ___ de de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Processo ·c)tatório 
Foi ha n º·-::--1.::::....!...f __ _ 

Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.º ..... ./2014 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
-----~ com endereço _________ , por intermédio de seu representante legal, o 

portador(a) do documento de identidade RG n.º emitido pela Sr.(a) 
SSP/__, e do CPF n.º DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como 
___________ (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos 

termos do Artigo 3º caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

____ _, ___ de de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 

RG/CPF 
Função 

ProcessoWtatório 
Folha nº·-..· ... ~~~~

. Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

{razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ) 

{Local), __ de ________ de 2014. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.º ...... . 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a 
Contratação de uma empresa. para execução dos serviços de arbitragem, nas diversas modalidades 
desportivas amadoras desenvolvidas por esta Secretaria Municipal, nas seguintes condições: 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DA MODALIDADE N2 de Valor Valor 
pessoas p/ por jogo R$ Global do 
arbitragem Item R$ 

01 
02 
03 
04 
..... 

Valor Global da Proposta: R$ .......... . 

O prazo de validade da proposta de preços é de_ { _____ ) dias corridos. 

Dados bancários da Licitante: 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, 
mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os 
serviços. 

Na entrega do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer 
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela 
perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 
Processo Licitatório 
Folha nº S 3 . 

Pato Bragado - PR 
Nome e assinatura da Proponente 

Av. Willy Borth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
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ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO N• 

PREGÃO PRESENCIAL N.• ...••. /2014 

Processo Licitatorio 

Folha nº '::? ~ 
- R Pato Bragado - P 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 
.................................................................... , nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma 
abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná. pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n• 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Senhor Prefeito, ARNILDO RIEGER, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida Continental n.• 909, Município de Pato Bragado - PR, portadora 
da Carteira de Identidade RG n• 903.579-6 /PR e do CPF n• 034.113.979-34 e 

CONTRATADA: ........ , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n• ................. , com sede na 
............... , município de ................ , Estado do,, ...... , neste ato representado pelo Senhor( a) ................ (qualificar). 

As partes acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.• 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente, Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.• 022/2014 e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes. 

Cláusula primeira - Do objeto 
Contratação de uma empresa para execução dos serviços de arbitragem, nas diversas modalidades desportivas 
amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer desta Municipalidade, conforme especificado a 
seguir: 

N.º mínimo de Valor Unitário 

Item Quantidade Modalidade pessoas por jogo por jogo 

1 500 Canastra 2 

2 100 Bocha 2 

3 100 Futebol Sete 3 

4 80 Bolão 3 

5 100 Sinuca 1 

6 30 Futebol de Campo 4 

7 80 Voleibol 4 

8 80 Futsal 4 

9 100 Modalidades diversas 2 

a} A solicitação dos serviços de arbitragem ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Esportes e · 

Lazer, não cabendo aos participantes dos jogos vetar em nenhum momento da competição os árbitros 
selecionados; 

b) Caberá aos profissionais que estarão arbitrando os jogos, aplicarem as regras oficiais e específicas conforme sua 
modalidade, e zelar para um bom desenvolvimento dos jogos; 

c) Caberá à equipe de arbitragem exigir a apresentação da identificação dos atletas em cada jogo ou disputa. 
d) Os serviços ora contratados, serão oficialmente solicitados pelo Secretário Municipal de Esportes e Lazer, 

quando da realização de campeonatos desportivos amadores, e deverão ser prestados no local de realização do 
jogo, dentro de território municipal de Pato Bragado - PR. 

e) Caso a Contratada deixar de encaminhar profissionais; no dia, local e horária previamente agendados, serão 
aplicados as multas e sanções, previstas neste Termo Contratual; 

f) A Contratada deverá designar profissionais habilitados para arbitrar a modalidade desportiva solicitada, cujos 
quais deverão atuar dentro das regras oficiais da modalidade; 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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g) Os serviços a serem prestados deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa 
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código 
de Defesa do Consumidor. 

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis 
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo de Licitação - Pregão Presencial n• 022/2014, quanto a proposta adjudicada 
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. 

Cláusula terceira - Do preço e condições de pagamento. 
O Valor Global a ser praticado neste Contrato é de R$ ...................... O valor unitário para arbitrar os jogos, estão citados 
na Cláusula Primeira deste contrato. Os valores poderão ser reajustados anualmente, de acordo com a correção oficial 
alcançada pelo índice oficial do INPC. O pagamento será efetuado mensalmente, de conformidade com os jogos 
efetivamente arbitrados, acompanhado do relatório de atividades expedido e assinado pelo Secretário Municipal de 
Esportes, desta Municipalidade. 
§ l.• A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal. 
§ 2.• Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e outros dados 
que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
§ 3.• A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas 
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou m.atriz. 
§ 4.• A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
§ s.• o pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no ato 
da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da 
mesma. 
§ 6.º. Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposições contratuais, os pagamentos poderão ficar 
retidos até posterior solução. 

Cláusula quarta - Da vigência do contrato e do crédito orçamentário 
A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. As despesas 
decorrentes da execução do objeto deste contrato, correrão por conta de recursos financeiros disponíveis na(s) 
seguinte(s) Dotação(oes) Orçamentária(s): 

02.007 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
278121250.2.030 - Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer 
3.3.90.39.05.2539 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505 
2781212502.032 - Manutenção das Atividades do Ginásio Bragadinho 
3.3.90.39.05.5243 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505 
278121250.2.031- Manutenção das Atividades do Centro Poliesportivo Cristal 
3.3.90.39.05.5182 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505 

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes: 

Processo Licitatório 
Folha nº. J5 

Pato Bragado - PR 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual: 
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em caso de atraso 
injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das obrigações contratuais, por dia 
consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual 
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quando por ação, om1ssao ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações contratuais; d) 

suspensão do.direito de participar em licitações junto à contratante. 

Cláusula Sétima - Da Rescisão: 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no. 

8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93. 

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável . 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo, por 
correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 

entrega de documentos ou cartas: 

Cláusula Décima - Casos Omissos: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro: 
Fica eleito o foro da 'comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 2 
(duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em------~ de 2014. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Processo Liç.itatÓ~io 
Folha nº J b 

Pato·-;B:::r"'ag;,,ia""'.d:::::o:...-~P-R--
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: P~ 
N.0 Oclli 
Objeto: 'S9A.~dh ().µ . .flJJfu~ 
Data de Abertura:'. O+ \O~l{ l~ 
Hora: O~_h W f\Jv.J..V\ 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: . , dJh 'h . ~W-11.Mh -
Endereço: ~ill~~~~~~::_~s.,_.s.~~.u.L~:'.__-~--

Cidade: ~u~;m~_µ~~~~~~~~:__r__.l'.:(2~--
CNPJ nº: ÜD. 6cld-.,. b'::\ 

_Telefone:---~------------------

Pessoa para contato:~ 
Email:fi:i,:;oo~=·-B-fi'!9,~Çén.,., 

Pato Bragado - PR, em .~ .. (l.~./Jj . 

.32;~d2-~ 
Assi~ra do requerente CPF/RG 

Processo Licitatório 
Folha nº .3J 

Pato Bragado - PR 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Proces~ 

Modalidade: _ _..,_~---+T~----------------
N.º _~:J'-..,,-'2=-r~---+-----------
Objeto: AJ\.,_IQMM~ 
DatadeAbe~ura:. O+-ô31LJ. 
Hora: c09 A /a \y) . 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: A f[ f(,{2 --ÍW>_ f!víJiiuu;~ Jg 
Eodoreço~ ~~~dbw» J 

Cidade: _ ~ ~«1/Ji 
CNPJ nº: 0~~ tfC/. 20q )áJoj -8 <f · 

Telefone: 9 g 3 3-~i b3 
Pessoa para contato: 1.JolttYvÃ&Nv\Dl/Vl 

/J r v 
Email: #(e- lo_ J.o@Uff'14"'º.:JJ_ ~ 

Pato Bragado - PR, em ....... ./ ....... ./ ...... 

CPF/RG 

Processo".t-~atório 
Folha n•_. j_i'.[_ 

Pato:-;;B:=ra..:,ga.LJdoi...--PR--



ASSOCIAÇÃO DE ARBITROS RONDONENSES - AAR 
CNPJ 03.522.671/0001-00 

AAR 
ANEXO 1 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 

Pregão Presencial n.º 022/2014 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR, inscrita no CNPJ n.º 03.522.671/0001-

00, com sede à Rua Rio Grade do Norte, 988, Sede, Marechal Cândido Rondon, estado do 

Paraná, neste ato representada pelo seu Presidente, CELSO ANTUNES inscrito no CPF/MF sob 

nº 703.631.299-87 e portador do RG nº 4.750.285-3, emitido pela SSP/PR, residente na Rua 

Umuarama, nº 258, Bairro Primavera li, Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor JAIR 

PAULO ZIMMER RG 5.242.379-1 SSP/PR, CPF/MF 703.679.069-53, residente e domiciliado na 

Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, a quem confere amplos poderes para 

junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na 

modalidade de Pregão Presencial sob nº 022/2014, usando dos recursos, interpô-los, apresentar 

lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem 

licitação. 

echal Cândido Rondon- PR, 06 de Março 2014. 

BITROS ROl\!D.ON R 
CNPJ: 03.522.671/0001-00 

CELSO ANTUNES 
Representante Legal 

CPF: 703.631.299-87 

RUA RIO GRANDE DO NORTE. 988 - CENTRO - J}. 
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR CEP, 85960 - 000 ~/ 



ASSOCIAÇÃO DE ARBITROS RONDONENSES - AAR 
CNPJ 03.522.671/0001-00 

AAR 

ANEXO li 

Prefeitura do Município de PATO BRAGA DO - PR. 

Pregão Presencial n.º 022/2014 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

' Pelo presente instrumento, a associação ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS 

RONDONENSES - AAR, inscrita no CNPJ n.º 03.522.671/0001-00, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr. CELSO ANTUNES inscrito no CPF/MF sob nº 703.631.299-87 e 

portador do RG nº 4.750.285-3, emitido pela SSP/PR, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos 

do artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
Processo~itatório 
Folha nº 

Pato-::i3:-ra-'gaLJdLLo -. P-R--

Marechal Cândido Rondon- PR, 06 de Março 2014. 

Representante Legal 
CPF: 703.631.299-87 

RUA RIO GRANDE DO NORTE. 988 - CENTRO - A 
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR CEP. 85960 - ººV/ 
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ASSOCIAÇÃO DE ARBITROS RONDONENSES - AAR 

À 
Comissão de Licitação 
Prefeitura do Município de Pato Bragado 

CNPJ 03.522.671/0001-00 

AAR 

ANEXO VII 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Avenida Willy Barth, n2 2885, Centro - Marechal Cândido Rondon - PR 
Referente: Pregão Presencial n2 022/2014, Abertura 07 de Março de 2014 às 09h10min. 
Proponente: ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR 
CNPJ: 03.522.671/0001-00 

Endereço: Rua Rio Grade do Norte, 988 - Centro - Marechal Cândido Rondon - Pr. 
Telefone: (45) 9980 - 3089 e-mail: celso@copagril.com.br 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a 
Contratação de uma empresa para execução dos serviços de arbitragem, nas diversas modalidades 
desportivas amadoras desenvolvidas por esta Secretaria Municipal, nas seguintes condições: 

N.2 mínimo Teto Máximo Valor Total Por 
Item Quantidade Modalidade de pessoas por jogo Modalidade 

por jogo 

1 500 Canastra 2 R$ f "Í n 9,00 R$ 4.500,00 

2 100 Bocha 2 R$ 29,00 R$ 2.900,00 

3 100 Futebol Sete 3 R$ 1~3154,00 R$ 15.400,00 

4 80 Bolão 3 R$ 44,00 R$ 3.520,00 

5 100 Sinuca 1 R$ 9,00 R$ 900,00 

6 30 Futebol de Campo 4 R$ 249,00 R$ 7.470,00 

7 80 Voleibol 4 R$ {:2fi' 129,00 R$ 10.320,00 

8 80 Futsal 4 R$ j 5_7 153,00 R$ 12.240,00 

9 100 Modalidades diversas 2 R$ 5~ 59,00 R$ 5.900,00 

VALOR TOTAL R$ 63.150,00 

Valor Global da Proposta: R$ 63.150,00 (Sessenta e três mil cinto e cinqüenta reais). ~ 6:2•5lf0, QO 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos. 

Dados bancários da Licitante: - Banco: Banco Sidredi - Agência: 0715 - C/C: 21239-3 

RUA RIO GRANDE DO NORTE, 988 - CENTRO -

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR 

Processo Licif tório 
Folha nº hJ 

Pato Bragado -'PR 
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ASSOCIAÇÃO DE ARBITROS RONDONENSES - AAR 
CNPJ 03.522.671/0001-00 

AAR 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão 
de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. 

Na entrega do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra 
que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 
realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Marechal Cândido Rondon - PR, 06 de Março de 2014. 

OS ARBITROS RONDONENSES -AAR 

CNPJ: 03.522.671/0001-00 
CELSO ANTUNES 

Representante Legal 

CPF: 703.631.299-87 

RUA RIO GRANDE DO NORTE, 988 - CENTRO -

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR CEP. 85960 - 000 

2 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 022/2014 
DATA DE ABERTURA: 07/03/2014- HORÁRIO: 09H10MIN 
ENVELOPE NJ1 01 - "P R O P O S TA " 
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ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES - AAR. 

CAPÍTULOJ 

DenominàÇão, Sede, Finalidade e Duração 

Art. l- A Associação dos Árbitros Rondonenses -AAR, fundada em 26 de outubro de 
1999, com sede na rua Rio Grande do Norte,988 e fôro no município de Marechal Cândido 
Rondon-Pr, é uma Sociedade Civil sem finalidades lucrativas, com prazo indeterminado de· 
duração , podendo ser dissolvida por acordo unânime dos seus associados , reunidos em 
Assembléia Geral. 

Art. II - A Associação dos Árbitros Rondonenses tem por finalidade; 

a) representar e dirigir o Quadro de Árbitros em suas atividades no esporte amador e 
profissional, na área da sua jurisdição , incentivando a sua difusão e aperreiçoamento nas 
modalidades esportivas que atuar ; 

b) promover cursos de arbitragem, atividades esportivas e sociais, visando o 
crescimento intelectual,. técnico e sócio cultural dos associados; 

c) receber e distribuir recursos de qualquer espécie e natureza; 
d) dar suporte às entidades públicas e privadas nas atividades esportivas, 

proporcionando arbitragem aos jogos; 
e) estimular o bom relacionamento entre os associados e a comunidade. 

Process 

.. 
J 

Capítulo 11 Folha nº _____ _ 

Pato Bragad • PR 

Da açlmissão e exclusão dos sócios 

Art. 3º - O pedido de admissão de novos soc10s e ou associados será objeto de 
apreciação em reunião da Diretoria com lavratura de Ata, devendo constar o nome do 
associado. 

Parágrafo único - Serão duas as categorias de associados: 

1 
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a) fundadores - os associados que part1c1parem da Assembléia de Fundação da 
Associação em 26.10.99, constantes na Ata n.º 01/99; 

b) colaboradores - serão aqueles aprovados pela Diretoria, que não participaram e não 
assinaram a Ata da Reunião de Fundação. 

Art. 4° - Da suspensão e exclusão dos sócios: 

Parágrafo primeiro - É passível de suspensão o sócio que: 
a) atentar contra o conceito da entidade, por ação ou omissão; 
b) promover discórdia entre os sócios; 

, c) atentar contra a disciplina social; 
d) deixar de pagar suas mensalidades por três meses consecutivos, sem justificativa, 

se as mesmas houverem e forem aprovadas em Assembléia Geral. 

Parágrafo único - A pena de suspensão priva os sócios de seus direitos, porém não de 
suas obrigações, sendo que esta pena não será superior a dois (02) meses, cabendo ao sócio 
envolvido recurso perante a Assembléia Geral, sobre a decisão tomada pela Diretoria. 

Parágrafo segundo - Será excluído o sócio: 
a) mediante seu expresso pedido; 
b) que persistir em prejudicar o bom nome da Associação devido a falta grave, a 

critério da Assembléia Geral. 

Capítulo m · 

Dos direitos e deveres dos sócios 

Processo J.,icitatório 
Folha nº j,2 

Pato Bragado - PR 

Art. 5º - São direitos dos sócios: 
a) votar e ser votado para cargos eletivos; 
b) solicitar a Diretoria informações sobre medidas ou atos que a mesma vem 

desenvolvendo junto a comunidade; 
c) participar das atividades da Associação , inclusive dos Departamentos ou 

comissões; 
d) por requerimento devidamente assinado, no mínimo de dez por cento (10%) do 

quadro social, exigir que a Diretoria convoque Assembléia Geral, no prazo de quinze dias, 
a partir da data de solicitação; 

e) tomar parte das Assembléias Gerais e nelas apresentar prop~o~s;ta:;:s:;:. =:::=:::::::=::::~ 
~~.OEPATOg 

"~~ ~~~ 
~ 
~ 
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Parágrafo único - No caso de não ser cumprido o estabelecido na letra "d" deste 

artigo, os associados poderão se reunir em Assembléia Geral com lavratura de Ata e cassar o 

mandato da Diretoria. 

Art. 6° - São deveres dos sócios: 

a) acatar as decisões da Diretoria e tudo que diz respeito ao estatuto; 

b) zelar pelos interesses da Associação, participando à Presidência todas as 

irregularidades observadas; 

c) respeitar os membros da Administração, em função da autoridade investida e 

demais associados, principalmente quando em nome da Associação; 

d) colaborar com a Associação em trabalhos de interesses comunitários; 

e) pagar a mensalidade fixada pela Assembléia Geral. 

Capítulo IV 

Da estrutura e competência dos órgãos que administram a Associação 

Art. 7° - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral 

b) Diretoria 

c) Conselho Fiscal 

Art. 8° - A Diretoria compete zelar pelos interesses da Associação. Esta será eleita a 

cada ano em Assembléia Geral Ordinária e será composta dos seguintes cargos: Presidente e 

Vice-Presidente, 1° Secretário e 2° Secretário, 1° Tesoureiro e 2° Tesoureiro. 

Parágrafo primeiro - Compete a Diretoria criar tantos departamentos e comissões 

quantas forem necessárias para o desenvolvimento do trabalho da Associação. 

Parágrafo segundo -- Os cargos acima referidos, segundo as necessidades da 

Associação, serão de confiança da Diretoria. 

Parágrafo terceiro - Resolver os casos omissos e propor a Assembléia Geral, as .li j" 
emendas que se fizerem necessárias no Estatuto. 1~"'.A. 

Parágrafo quarto - Os membros do Conselho Fiscal terão direito de votar nas reuniões(/ / Ú 
da Diretoria .. 
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Parágrafo quinto - Reunir-se Ordinariamente de trinta em trinta dias, e quando 

necessário Extraordinariamente. 

Parágrafo sexto - Apresentar balanços anuais das atividades realizadas em seu 

mandato. 

Parágrafo sétimo - Apresentar duas vezes por ano balancetes demonstrativos. 

Parágrafo oitavo - Fazer observar tudo que prescreve este Estatuto. 

Parágrafo nono - Comunicar aos associados as resoluções tomadas, desde que estas 

sejam do interesse dos mesmos. 

Parágrafo décimo - Qualquer membro da Diretoria poderá ser reeleito para o mesmo 

cargo, somente por mais um mandato contínuo. 

J Parágrafo décimo primeiro - Qualquer membro poderá deixar o cargo provisoriamente 

ou reassumi-lo mediante a comunicação escrita ao seu substituto legal, ouvida a Diretoria. 

)( Parágrafo décimo segundo - Passado o periodo de solicitação do afastamento do 

cargo, deverá comunicar por escrito ao seu substituto legal e a Diretoria quando irá reassumir 

ou solicitar prorrogação no prazo de sete dias. 

Parágrafo décimo terceiro - Convocar Assembléia Geral, sempre que houver 

necessidade, bastando o edital ser assinado pela sua maioria simples, ou seja cinquenta por 

cento mais um ( 50% + 1) dos membros da Diretoria. 

Parágrafo décimo quarto - Em reunião da Diretoria, mediante confecção de Ata 

admitir ou recusar candidatos a sócios, bem como determinar sua execução, seguindo os 

seguintes passos: 

a) o candidato a sócio deverá retirar junto a Diretoria a proposta de sócio e entregá-la 

devidamente preenchida com o aval de um associado; 

b) a Diretoria no prazo de trinta dias, em reunião irá admitir ou recusar o novo 

associado, constando em Ata a categoria que este se enquadrar; 

c) após aprovada a proposta, o novo associado deverá recolher a tesouraria uma jóia 

estipulada pela Assembléia Geral, além de passar a recolher normalmente suas mensalidades. 

Art. 9° - A Presidência é constituída por um Presidente e um Vice-Presidente, e a eles 

compete: 

Ao Presidente: 

Processo Ljçjtatório 
Folha nº __ t.\_.._J_,_ __ _ 

Pato Bragado -.P.R 

convocadas; 
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b) anunciar a ordem do dia e os assuntos a discutir; 

c) procurar por todos os meios fazer discutir os assuntos, não passando a outro sem ter 

sido aprovado o anterior; 

d) conceder, negar ou retirar a palavra do sócio que desviar o assunto em pauta ou 

pretender tomar tumultuada a sessão; 

e) zelar pela fiel execução do Estatuto, regulamentos e resolução aprovadas; 

f) terá o prazo de dez dias para providenciar que todos os cargos eletivos e de 

confiança estejam preenchidos; 

g) para preenchimento dos cargos eletivos que vierem a vagar deverá ser convocada 

uma Assembléia Geral para a eleição dos membros; 

h) assinar todas as autorizações de gastos, retiradas bancárias, recibos e 

correspondências da Associação; 

i) rubricar todos os livros da Associação; 

j) representar a Associação ou fazer-se representar em todas as solenidades a que for 

convidada; 

1) selecionar os casos emergenciais, submetendo-os a aprovação da Diretoria; 

m) apresentar anualmente à Assembléia Geral, relatório das atividades e prestação de 

contas; 

n) convocar o Conselho Fiscal quando julgar necessário. 

Parágrafo único - Ao Vice-Presidente compete: Substituir o Presidente em seus 

impedimentos e assessorá-lo em todas as realizações. 

Art. 1 Oº - A Secretaria é constituída de um 1° Secretário e um 2° ~!ml'f!rin-e,.....•eles-
rocesso icitatório 

compete: Folha nº 
Ao 1° Secretário: PatoBra- ido -PR 

a) substituir o Vice-Presidente nos seus impedimentos; 

b) ter sob sua guarda a responsabilidade de todos os livros da Associação, exceto os 

que estiverem em uso da Tesouraria; 

c) secretariar e redigir as Atas de todas reuniões presididas pela Diretoria, da 0 

Assembléia Geral e de todas as reuniões presididas pelo Presidente ou seu substituto legal, fl / . 
lendo-a no final de cada reunião a fim de que seja apreciada, aprovada ou não; <'!:.:;;;~~~~~' ~'í,f 

~ ~l DE PAT0,8 · · 
d) ler nas reuniões da Diretoria toda correspondência da Associação· .:::,~~\li) G'.,,. 

~ "' ~ .. 
o. 
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e) redigir a correspondência solicitada pelos Diretores, fornecendo os dados 

respectivos; 

f) assinar com o Presidente toda correspondência da Associação; 

g) oficializar ao prazo de quarenta e oito horas aos associados que forem desligados, 

suspensos ou nomeados para qualquer cargo ou comissão; 

h) entregar a secretaria ao sucessor com minucioso relatório e um inventário de tudo 

quanto pertencer ao mesmo. 

Parágrafo único - Compete ao 2° Secretário: Substituir ao 1° Secretário nos seus 

impedimentos e auxiliá-lo em todas as atividades e fins. 

Art. 11° - A Tesouraria é composta por um 1° Tesoureiro e um 2° Tesoureiro e a eles 

compete: 

Ao 1° Tesoureiro: 

a) ter sob sua guarda a responsabilidade do Patrimônio da Sociedade; 

b) arrecadar jóias, mensalidades, contribuições e demais rendas da sociedade, 

assinando os respectivos recibos; 

c) assinar com o Presidente os cheques e demais papéis relativos ao movimento de 

valores; 

d) ter sob sua guarda o livro caixa; 

e) elaborar o balanço anual e os inventários patrimoniais, entregando-o ao Presidente 

para que o mesmo apresente-o em Assembléia Geral; 

\ f) fazer pagamentos autorizados pela Diretoria; 

g) apresentar em caráter extraordinário os documentos solicitados pelo Presidente da 

Associação ou pela Assembléia Geral. 

Parágrafo único - Compete ao 2º Tesoureiro: Substituir o 1° Tesoureiro nos seus 

impedimentos ou auxiliá-lo em todas as atividades e fins. 

Art. 12° - O Conselho Fiscal será composto de três membros efetivos e três suplentes, 

tendo um Presidente e um Vice-Presidente todos eleitos pela Assembléia Ger~~ttmt::!:8il&! 

tempo de gestão da Diretoria. Processo licitató;i-;J 
Folha nº S ?> . 

Pato Bragado - PR -

Art. 13º - O Conselho Fiscal tem o encargo de: 
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b) fiscalizar os atos da Diretoria e da Tesouraria; 

c) estudar e opinar sobre a situação financeira da Associação; 

d) reunir-se bimestralmente em caráter ordinário e extraordinário, por convocação de 

seu Presidente, da Diretoria ou por solicitação da maioria dos seus membros; 

e) as deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples do voto de 

seus membros presentes e registradas em livros próprios de Atas; 

f) se o Conselho Fiscal não der cumprimento as suas obrigações, a Diretoria poderá 

tomar as providências cabíveis; 

g) ao Presidente do Conselho Fiscal, cabe escolher um secretário entre seus membros; 

h) é assegurado ao Presidente do Conselho Fiscal nas reuniões, o voto de desempate; 

i) poderá o Tesoureiro solicitar à Diretoria a contratação de um Técnico em 

Contabilidade, para auxiliá-lo na contabilidade. 

Parágrafo único - Será automaticamente cassado o mandato do Conselheiro que deixar 

de comparecer em duas reuniões consecutivas ou três alternativas, sem justa causa, a critério 

do mesmo Conselho. 

Art. 14° - Compete ao suplente do Conselho Fiscal, substituir membros titulares 

quando convocados pelo Presidente, em caso de necessidade. 

Art. 15° - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e compõe-se de 

todos os sócios: 

a) em Assembléia Geral deverão ser eleitos o Presidente, o Vice-Presidente, o 1° 

' Secretário, o 2° Secretário, o 1° Tesoureiro, o 2° Tesoureiro e o Conselho Fiscal; ,/! 

b) a sessão de Assembléia Geral divide-se em duas partes: a I ª parte destina-se a 

leitura de expediente e da ordem do dia; a 2ª se destina à discussão e deliberação exclusiva 

doe assuntos constantes na ordem do dia. 

Parágrafo único - O disposto no Art. 15 na letra "b", não se aplica às Assembléias de 

eleição, cuja ordem do dia deverá tratar única e exclusivamente da eleição~d~~~~~ 

Conselho Fiscal. 

Art. 16° - A Assembléia Geral reunir-se-á: 

A - Ordinariamente: 

a) na primeira quinzena do mês de outubro de cada ano para atender ao disposto no 

An. s·, !''" •loiçao dos '(S; Diretori• • Co~"''' P~ocesso Uc~tório 
Folha nº ,JIJ 

Pato-;8:-'ra~g'"a'"d'"o--~PR--
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Parágrafo primeiro - Para as Assembléias Ordinárias, a convocação será feita por 

determinação do Presidente, sempre que possível, em editais fixados fora da sede da 

Associação, para conhecimento geral e com antecedência de setenta e duas horas no mínimo. 

B - Extraordinariamente: 

a) quando achar conveniente, ou na forma prevista no Art. 5° letra "d", ou na forma 

prevista no Art. 8°, § 13; 

b) para resolver em grau de recurso os casos de suspensão e expulsão; 

c) para cassar o mandato dos membros da Diretoria, Conselho Fiscal, desde que, 

convocada para este fim, pela metade dos sócios mais um, não podendo instalar-se e nem 

deliberar sem esse número; 

d) para responsabilizar os ocupantes do cargo de Diretoria por desvios de valores, ou 

materiais, mediante comprovação. 

,·.;:..~.·-· 
Parágrafo segundo - Para as Assembléias Extraordinárias a convocação será feita pelo 

Presidente, sempre que possível em editais fixados fora da sede da Associação, para 

conhecimento Geral, com antecedência de setenta e duas horas, no mínimo. 

Parágrafo único - Nos editais deverão constar, além do local e hora, os motivos que 

determinam a convocação da Assembléia Geral, não podendo esta deliberar sobre assuntos 

que não constem do edital respectivo. 

Art. 17° - A Assembléia Geral compete: 

a) resolver quaisquer dúvidas que possam surgir na interpretação dos artigos, letras e 

parágrafos deste Estatuto, bem como, os casos omissos; 

b) funciona: 

1 - em 1 ª chamada, com no mínimo 2/3 dos sócios; 

2 - em 2ª chamada, e última, com qualquer número de sócios; 

Capítulo V' 

Das Eleições 

//~/ 

11Plé) 
Art. 18° - As eleições para Diretoria, Conselho Fiscal, serão realizadas a cada ano, em 

Assembléia Geral Ordinária, sempre por voto secreto. 
Processo LTcitãiório 
Folha n•_ 5 \ 

Pato Bragado - PR 
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Parágrafo único - Os membros da Diretoria poderão ser reeleitos consecutivamente, 

apenas uma vez no mesmo cargo. 

Art. 19° - As eleições serão nominais, em cédula única, impressa com o nome dos 

candidatos, fornecidas pela Diretoria em exercício. 

Art. 20° - Todos os associados poderão ser candidatos a cargos eletivos. 

Art. 21° - Todos os associados presentes poderão votar, devendo assinarem o livro de 

presença e obedecerem as exigências anteriormente estabelecidas pela Diretoria em exercício. 

a) somente terá direito a voto o associado que estiver quites com a tesouraria. 

Parágrafo único - Os associados analfabetos também poderão votar e seus nomes 

devem ser anotados pelo Presidente da mesa eleitoral ao livro de presença. 

Art. 22° - O Presidente da mesa eleitoral será nomeado pelo Presidente em exercício 

da Associação e esta escolherá os escrutinadores. Cada chapa terá direito a dois fiscais de 

mesa que não estejam concorrendo a cargos. 

Art. 23° - Será considerado eleito o candidato que obtiver maior número de votos. 

Parágrafo primeiro - Em caso de empate prevalecerá a maior idade do candidato à 

Presidência. 

Parágrafo segundo - Todo voto em duplicata ou que tiver qualquer impressão que o 

identifique, bem assim os que se fizerem acompanhar de escritos jocosos, ou mesmo, sem a 

rubrica do Presidente da mesa eleitoral, serão considerados nulos. 

Parágrafo terceiro - Todo e qualquer tipo de campanha para eleição da Diretoria, 

deverá cessar até vinte e quatro horas antes do pleito. 

Art. 24° - Não terão direito a ser votados e votar os associados gue não estiverem 

quites com a Tesouraria. Processo Li~ii~tÓ~i~ 
Folha nº ,5 r::J.. 

Pato:-;B;:ra~g:":a-:d'-o--~PR~-

Art. 25º - A Diretoria eleita tomará posse em sessão e prestará compro;:;m;;:i::;ss~o=:;:~~ 
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a) até o máximo de quinze dias após as eleições a Diretoria eleita tomará posse em 

sessão solene especialmente convocada para este fim. 

Capítulo VI 

Dos Departamentos ou Comissões 

Art. 26º - A Diretoria poderá permitir a criação de Departamentos ou Comissões 

filiadas a ela, visando aprimorar o atendimento de suas finalidades, conforme as necessidades 

sentidas pela Entidade. 

Art. 27° - Os Diretores ou Coordenadores dos Departamentos ou Comissões serão 

cargos do confiança da Diretoria e por esta indicados. 

Art. 28° - Compete aos Chefes de Departamento: 

a) organizar os seus Departamentos de acordo com as instruções do Presidente; 

b) criar divisões de acordo com as necessidades de cada Departamento, indicando os 

chefes de divisão, com a prévia aprovação do Presidente; 

c) é vetado aos Departamentos tomar, iniciativas isoladas ou contrárias as normas 

expressas neste Estatuto, bem como, a tentativa de tornar autônomo o seu Departamento, a 

organização de promoções simultâneas de dois ou mais Departamentos. 

Capítulo VII 

Dos bens Patrimoniais 

Art. 29° - O Patrimônio da Associação é constituído: 

I - dos bens imóveis que possui e vier a possuir; 

II - das contribuições dos associados; 

III - da subvenção, legados, donativos, etc .. ., 

IV - das vendas patrimoniais; 

V - da arbitragem de jogos; 

VI - dos resultados das atividades sociais. 

Processo ~Jtatório 
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Capítulo VIII 

Das Disposições Gerais 

Art. 30° - A Associação é representada judicialmente e extra judicialmente por seu 

Presidente ou substituto legal. 

Parágrafo único - Nenhum membro da Associação responderá por qualquer dívida da 

Entidade. 

Art. 31 º - A Associação não remunera por qualquer título ou forma os cargos da 

Diretoria e não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou 

associados, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 32° - Os nomes dos sócios fundadores são os constantes do livro de Atas. 

Art. 33° - Para que a Associação seja dissolvida é necessário que votem no mínimo 

três quartas partes do número de sócios quites com a Tesouraria ou realmente participantes da 

Associação. 

Art. 34° - Em caso de dissolução da Associação, o voto do Presidente é levado em 

consideração com os demais associados. 

Art. 3 5° - Em caso de dissolução do acervo social, será destinado a uma instituição de 

fins assistenciais, à escolha da Assembléia. 

Art. 36° - A entrega de chapas para a eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal, será 

feita com uma antecedência de no mínimo quarenta e oito horas, antes da data prevista para a 

eleição. 

Art. 37° -Durante a Assembléia Geral Ordinária, para a passagem de poderes, deverão 

ser apresentados os demonstrativos gerais da Tesouraria e um relatório da gestão finda. 

Art. 38° -Aos sócios é obrigatório o conhecimento dos Estatutos. 

caso será aceita pela Diretoria. 

Processo Licitatório 
Folha nº ,)y 

Pato Bragado · PR 

-------·----·· 
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Art. 39° - A Associação poderá promover sessões festivas em beneficio próprio. 

Art. 40° - Será mantido na secretaria da Associação um fichário indicativo dos sócios 

e seus dependentes, contratados e utilizados periodicamente pelo Secretário da Associação. 

Art. 41 º - Será mantido na secretaria da Associação um fichário dos associados, onde 

mensalmente será lançado a sua contribuição. 

Capítulo IX 

Das Disposições Transitórias 

Art. 42º - O presente Estatuto poderá sofrer emendas ou reformulações ou ser 

substituído pela Assembléia Geral, mediante apresentação de proposta pela Diretoria ou por 

2/3 dos associados, após um ano de vigência do mesmo. 

Art. 43° - As medidas transitórias que se fizerem necessárias, serão tomadas pela 

Diretoria e conforme o caso deverão os avisos ser fixados no quadro respectivo, em local 

visível, até novas as revogarem. 

Art. 44° - O presente Estatuto entra em vigor na data da sua aprovação pela 

Assembléia Geral, revogando as disposições em contrário. 

Ir , /IJ 
Ili 

• 

Pr~c~~;;LlgtatÓrio 
Fo/han°.í2 
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ATA N2 001 

-SERVIÇO DE REGISTRO DE 
PESSOAS .JURÍDICAS 

~INCON IURKIV GOMES 
Ofielel Flegistrador 

CATARINA IUAKIV GOMES 
Eacreven~e 

Marechal Céndido Rondon ~ Paraná 

AOS DEZESSETE DIAS DE FEVEREIRO DE 2014 AOS 19:1SH, REUNIRAM-SE NA LIGA 

RONDONENSE DE ESPORTES OS SEGUINTES ÁRBITROS: PAULO CESAR BESKOW, CELSO 

ANTUNES, JAIR PAULO ZIMMER, RAFAEL FRITZEN DOS SANTOS, MIGUEL PINHEIRO FILHO, ELIO 

KNOP, ANDERSON L. ALVES, IVO WEBER, EDSON LUIS ROHDE, ADRIANO BACKES, PATRIKE 

ASSUNÇÃO NICHELLE, RAFAEL HUBER, HORTENCIO FROHLICH, ADRIANA FRANZMANN E 

ANDRE LUIZ FRANZMANN, PARA A CERIMONIA DE POSSE DA NOVA DIRETORIA CONSTITUI DA 

PELOS SEGUINTES MEMBROS: PRESIDENTE: CELSO ANTUNES, VICE-PRESIDENTE: PAULO CESAR 

BESKOW, SECRETARIO: DIEGO HAMMES, VICE-SECRETARIO: VILSON MARCIRIO, TESOUREIRO: 

JAIR ZIMMER, VICE-TESOUREIRO: EDSON ROHDE. CONSELHO FISCAL EFETIVO MEMBROS: 
MIGUEL PINHEIRO DA SILVA FILHO, ANDRE BREMM, IVO WEBER. SUPLENTES: HORTENCIO 

FROHLICH, GUSTAVO HEEP, PATRIKE NICHELLE. O SR. PAULO CESAR BESKOW TAMBÉM 

PRESTOU CONTAS DO ANO DE 2013, AS DESPESAS E AS RECEITAS QUE HOUVERAM. APÓS 

CERIMONIA DE POSSE O SR. CELSO ANTUNES AGRADECEU PELO APOIO DOS MEMBROS, PELA 

CONFIANÇA DADA A NOVA DIRETORIA, ESPLANANDO OS OBJETIVOS DESSE ANO DE 2014. 

TAMBÉM COMENTOU SOBRE OS CAMPEONATOS EM ANDAMENTO E OS ENCERRADOS ATE 

NESSE MOMENTO. APÓS ENCERROU E CONVIDOU PARA COMEREM BISTECA E UMA CERVEJA 

PARA o ENCER.RAMZENTO. 

,/ ~ !IRMM\ECOllliClll~ ~ 
_(,t_:í?~t~-"--- TABEIJQAA"lll HARorull 

7~uANTUNES 

PRESIDENTE 

SERVIÇO OE REGISTRO OE 
PESSOAS .JURÍDICAS 

LINCON IUFIKl\I ClôMF.S 
OflQl"I r\Qgh!•irr.ittr,;r 

CATAFllNA 1um:1v GOMES 
l'.1u:rn~rH'll' 

Mê1~01'~1.t;;.el1didô Aôndon · Paraná 

--· .. -··-_ .. ··• .. o·-··- --··· 
Registro Civil de Pessoas Juridicas e 

Pessoa Juridica 
CARTÓRIO LEVI 

CARTÓRIO LEVI 
Selo nll XjCvs. 38LH2 .03InM, Controle: 
Jn8x7.W4MF 
Consulte esse sele cm http://funarpen.com.br 

PROTOCOLO Nº 0051030 
REGISTRADO Nº 4 

LIV ·047 
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Comarca de Marechal Cândido Rondon • Estado do Paraná 

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais, Serviço de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Marechal Cândido Rondon 

[Processo Licitatório 
. Folha nº ,çz 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
SERVIÇO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 

Rua Don1 João VI, 11º: 821, sala 03, Edifício Veneza 
Caixa Postal 11•: 15, CEP: 85.960.000 

Fone: (45) 3254.2512 
Mareclla/ Cd11dido Ro11do11 I Estado do Para11d 

LINCON IURKIV GOMES 
Oflclal Registrador 

CERTIDAO 

C E R T I F I C O a pedido verbal da parte interessada e para que 
produza efeitos legais, revendo Livros e demais arquivos desta Serventia de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, encontra-se protocolado: no Livro A-01, 
sob termo nº: 785, às folhas 242 v~ em data de 16 de novembro de 1999, o 
ESTATUTO SOCIAL da ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS 

RONDONENSES • AAR, inscrito no CNPJ sob o nº: 03.522.67110001-00. 
Certifico ainda que a certidão foi solicitada através do seu presidente senhor 
Celso Antunes, brasileiro, casado, de profissão: do comércio, inscrito no CPF 
457.951.000-30. DOU FÉ. 

Era somente o que me foi solicitado para certificar. 
ProcessQ...Wcitatório 
Folha nº~3'"-~---

Pato. Bragado - PR O Referido é verdade e dou/é. 

Marechal Cândido Rondon!PR, 13 de fevereiro de 2014. 

Serviço de Registro Civil das Pessoas 
Naturais, Tltu!os e Documentos e Civil das 

Pessoas Jurfdicas da Comarca de Marechal 
Cêndido Rondon • Estado do Paraná 

Rua Dom João VI, 821 - Sala 03 
Edlflcio Veneza 

C•lxa Postal, 15 - CEP 85960-000 
Municipio e Comarca de 

Marechal Cândido Rondon - Paraná 

Útico"/, jüfkiv G(Jmes 

Oficial .'Jlii}slr/iétór 
)·~ ... 

SERVIÇO OE REGISTRO OE 
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Ot!olt11r ~~gl:ttrod~r 

CATAAIN/I. l\JF'!KIV YlOMl!S 
E!itirovqr;tê 
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Comarca de Marechal Cândido Rondou -Estado do Paraná 

REGISTRO DE 
Títulos, Documentos e Pessoa J,urídica 

!2.wl ?1tarflnJ GomeJ · . 
OFICIAL 

Natureza do Documento 

ESTATUTO 

lnteressado(s) 

ASSOOIACÃO DOS ÁRBI'.l'ROS RONDO!füNSES-- AA:f/., 

Registrado sob n.o~7_85~ ___ às tis. 242v2 do livro~A~-=l ___ _ 

de Registros de Pessoas Juridicas 

Em 16 de novembro de 1, 999 

Processo 
Folha nº-~1..L--

Pato Bragado - PR 



Certidão 

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais 
Títulos e Documentos e Pessoas Jurldicas 

Certifico nos termos legais e para os 
devidos fins, que a presente xerocópia 
confere com o original em meu poder. 

O referido é verdade e dou fé 
Marechal Cândido Rondon (PR), 13 de fevereiro de 2.014. 
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Lincon 1urkiv Gomes 
Oficiálf egistrador 
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CATARINA IURKIV GOMeS 
E•eraw.i.o'ltb 
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Munlclplo e Comarca de Marechal Cândido Rondon 
Estado do Paranã 

Process'%_Lf itatono · 
Folha nº ([) • 

Pato Bra ado'· PR 

Registro de Titulos, Documentos e Pessoa Juridlca 

Eu, LEVI MARTINS GOMES, 0!1o1al do 
Registro de Titulos, Documentos e 
Pessoa Juridioa, desta Comaroa de 
Mareohal Cândido Rondon, Estado do 
Paraná. 

- -

CERTIFICO, a. pedido da pessoa interessada que, re-, . , 
vendo os Livros e demais papeis e~istentes neste Ca.rtor1o 1 ·dentre llee 
no Livro A-11 de Registros de Pessoas Juridioaa 1 à.li folhas! 242v9(da
zentos e quarenta e dois versos), sob no de. oidema 785(eeteoentos e 
oitenta é oinoo), encontrei.a ineorição do seguinte tsor1 Ano& i.999. 
NO de ordema 785.- M1is1 Novembro.- Dias 16.- Insor19ão de um Estatuto 
como eeguea Denomina-se ASSOCIAÇÃO DOS WITROS .l!ONDONENSES - Mlle
fundada no dia 26 de outubro da lt999, com eede na Rua llio Grande do 

88 
A A I 

Norte nQ 9 1 e foro no Munioipio de Me.reohal Candido Rondo:irPr. 1 e 
eooieda.de Civil, de direiro privado, sem fins lucrativos, com prazo de 
duração indetermina.do, Tem oomo finalidades1 representar e dirigir o 
Quadro de Árbitros em suas atividades no esporte 11111a.dor e profission 

I .. H 

na a.rea. da eua juriedi9ao, incentivando a sua difusa.o e aperfeiçoamen-
to na.e modalidades eeposrtivas que atuar. Promover cursoe de arbitr"@! 
gam, estimular o bom relacionamento entre os aseooiados e a oomunids.--, , 
de. Sera administradas pela Assembleia Gera:L, Diretoria e Conselho Fi 
cal, A Diretoria aerá composta de I':reoidente e Vice, lº e 20 Secretár 
os, 12 e 2Q Tssoureiroe. Compete a Diretoria criar Departamentos e o - , . mieeoae tantos quantos forem neoeeearias. o Conselho Fiecal sera comp 
ato por três membros efetivos e três auplentea. As eJ.eiçÕee serão re 

1 A I 
liza.das a oa.de. ano, em Assembléia Geral. O Pe.trimonio sera composto p 

r ~ • por bens moveis e :!.moveis, que possui e vier a possuir, das contribui 
9Ões, da subvenção, legru\oe, donativos, eto. 1 da arbitraeem de jogoe , , 
O Ewte.tuto podera ser refol'l!lulado ou alterado em A!lsembleia Geral, Em 

" , -oaao de dieso1uçao o acervo aooial, sera destinado a uma institui9ao 
' , , "" ' de fine e.ssistenoiais, a esool,ha da Assembleia. os·sooios nao reapond , - -m subaidiariamente pelBB obrigaçoee da aeeooiw;ao. O reqierimento de 

pedido de inscrição fo1 assinado pelo sr. Del.mar K\lll1, oom sua firma 
devidamente reconhecida pelo ;cabelionato desta cidade, e se fez aoomp 
nhar dos eeguintae dooumentoa, doe quais uma via fica arquivada em ~º!;J::::::~;:;;;~::;:::-
tÓrio1 duas(02 via.a do Estatutos visadas pelo Advogado Dr. l'tobert ~ 
ltl Nassar, OAB-11.825-Pr. Nada mais. Marechal C~dido Ronàon1 ~~~ 
novembro de 1.999. Eu1 (a) catarina Iurk1v GQID.es 1 Escrevente, o 
ecrevi1 assino e dou fé• Averba9ão1 Em branco (Nada consta) 1 ~a some 
te o qp:ae Bll oontinha em dita 1neor19ão da qual bem.a 11 :t'ialm · a e r 
!-i:---ree~ }fltrtidão e me .. reportando e.o seu origiilaJ. dour'f~é;;:· ;· ~;!í 
~«fi. ~ ~ 1 "'screvente 1 que o datilograi'ei, 11 
fe -cr--: 

• O REIERIDô t VEiiDADE E DOU Ff. r Marechal C~ 16 de nowmb;ro de 1,99 

~ Ca~erina Iurkiv Gom~e- Eacreven~ 



Certidão 

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais 
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 

Certifico nos termos legais e para os 
devidos fins, que a presente xerocópia 
confere com o original em meu poder. 

O referido é verdade e dou fé 
Marechal Cândido Rondon (PR), 13 de fevereiro de 2.014. 

Lincon1ur1dv Gomes 
O]i~ial Jlegistrador 
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ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES - AAR. 

CAPÍTULO 1 

Denominação, Sede, finalidade e Duração 

Art. 1 - A Associação dos Árbitros Rondonenses -AAR, fundada .em 26 de outubro de 
1999, com sede na rua Rio Grapde do None,988 e fõro no município de Marechal Cândido 
Rondon-Pr, é uma Sociedàde Civil sem finalidades lucrativas, com prazo indeterminado de 
duração , podendo ser dissolvida por acordo. unânime dos seus associados , reunidos em 
Assembléia Geral. 

An. li - A Associação dos Árbitros Rondonenses tem por finalidade; 

a) representar e dirigir o Quadro de Árbitros em suas atividades no espone amador e 
profissional, na área da sua jurisdição , incentivando a sua difusão e aperfeiçoamento nas 
modalidades esponivas que atuar ; 

b) promover cursos de arbitragem, atividades esponivas e sociais, visando o 
crescimento intelectual, técnico e sócio cultural dos associados; 

c) receber e distribuir recursos de qualquer espécie e natureza; 
d) dar supone às entidades· públicas e privadas nas atividades esponivas, 

proporcionando arbitragem aos jogos; 
e) estimular o bom relacionamento entre os associados e a comunidade. 

Capítulo II 

Da admissão e exclusão dos sócios 

An. 3° - O pedido de admissão de novos sócios e ou associados será objeto de 
apreciação em reunião da Diretoria com lavratura de Ata, devendo constar o nome do 
associado. 

Parágrafo único - Serão duas as categorias de associados: 

,, 

~.ºlJ:tat· · anº_ G ono 
~'.!!:' .Bragado - PR -



Certidão 

O/feio de Registro Civil das Pessoas Naturais 
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 

Certifico nos termos legais e para os 
devidos fins, que a presente xerocópia 
confere com o original em meu poder. 

O referido é verdade e dou fé 
Marechal Cândido Rondon (PR), 13 de fevereiro de 2.014. 
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ai fundadores • os associados que participarem da Assembléia de Fundação da 
Associação em 26.10.99, constantes na Ata n.0 01/99; 

b) colaboradores· serão aqueles aprovados pela Diretoria, que não participaram e não 
assinaram a Ata da Reunião de Fundação. 

Art. 4° - Da suspensão e exclusão dos sócios: 

Parágrafo primeiro - É passível de súspensão o sócio que: 
a) atentar contra o conceito da entidade, por ação ou. omissão; 
b) promover discórdia entre os sócios; 
c) atentar contra a disciplina social; 
d) deixar de pagar siuis mensalidades por três meses consecutivos, sem justificativa, 

se as mesmas houverem .e forem aprovadas em Assembléia Geral. 

Parágrafo único. A pena de suspensão priva os sócios de seus direitos, porém nao de 
suas obrigações, sendo que esta pena não será slipetior a· dois (02) meses, cabendo ao sócio 
envolvido recurso perante a Assembléia Geral, sobre.a'decisão tomada pela Diretoria. 

Parágrafo segundo - Será excluido o só.cio: 
a) mediante seu expresso pedido; 
b) que persistir em prejudicar o bom nome da Associação devido a falta grave. a 

critério da Assembléia Geral. 

Capítulo III 

Dos direitos e deveres dos sócios 

Art. 5º - São direitos dos sócios: 
a) votar e ser votado para cargos eletivos; 
b) solicitar a Diretoria informações sobre medidas ou atos que a mesma vem 

desenvolvendo junto a comunidade; · 
c) participar das atividades da Associação , inclusive dos Departamentos ou 

comissões; 
d) por requerimento devidamente assinado, no mínimo de dez por cento (10%) do 

quadro social. exigir que a Diretoria convoque Assembléia Geral, no prazo de quinze dias, 
a partir da data de solicitação; 

e) tomar parte das Assembléias Gerais e nelas apresentar propostas. 



Certidão 

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais 
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 

Certifico nos termos legais e para os 
devidos fins, que a presente xerocópia 
confere com o original em meu poder. 

O referido é verdade e dou fé 
Marechal Cândido Rondon (PR), 13 de fevereiro de 2.014. 
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Parágrafo único - No caso de não ser cumprido o estabelecido na letra "d" deste 

artigo, os associados poderão se reunir em Assembléia Geral com lavratura de Ata e cassar o 

mandato da Diretoria. 

Art. 6° - São deveres dos sócios: 

a) acatar as decisões da Diretoria e tudo que diz respeito ao estatuto; 

b) zelar pelos interesses da Associação, participando à Presidência todas as 

irregularidades observadas; 

c) respeitar os membros da Administra~ão, em função da autoridade investida e 

demais associados, principalmente quando em nome da Associação; 

d) colaborar com a Associayão em.trabalhos de interesses comunitários; 

e) pagar a mensalidade tixàda pela Assêmbléfa Géral. ... . . 

Capltúlo ,IV 

Da estrutura e competência dos órgijos que administram a Associação 

Art. 7° - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral 

b) Diretoria 

e) Conselho Fiscal 

Art. 8° - A Diretoria compete zelar pelos interesses da Associação. Esta será eleita a 

cada ano em Assembléia Geral Ordinária e será composta dos seguintes cargos: Presidente e 

Vice-Presidente, 1° Secretário e 2º Secretário, Jº Tesoureiro e 2º Tesoureiro. 

Parágrafo primeiro - Compete a Diretoria. criar tantos departamentos e comissões 

quantas forem necessárias para o desenvolvimento do trabalho da Associação. 

Parágrafo segundo - Os cargos acima referidos, segundo as necessidades . da 

Associação, serão de confiança da Diretoria. 

Parágrafo terceiro - Resolver os casos omissos e propor a Assembléia Geral, as 

emendas que se fizerem necessárias no Estatuto. t{~-

Parágrafo quarto - Os membros do Conselho Fiscal terão direito de votar nas reuniões· l-- '-
da Diretoria .. 

Processo ,ljqitatório 

Folha nº_..!.tio!.-'.1.t-=--
, Pato Bragado - PR. 



Certidão 

Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais 
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 

Certifico nos termos legais e para os 
devidos fins, que a presente xerocópia 
confere com o original em meu poder. 

O referido é verdade e dou fé 
Marechal Cândido Rondon (PR), 13 de fevereiro de 2.014. 
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Parágrafo quinto - Reunir-se Ordinariamente de trinta em trinta dias, e quando 

necessário Extraordinariamente. 

Parágrafo sexto - Apresentar balanços anuais das atividades realizadas em seu 

mandato. 

Parágrafo sétimo - Apresentar duas vezes por ano balancetes demonstrativos. 

Parágrafo oitavo -· Fazer observar tudo que prescreve este Estatuto. 

Parágrafo nono - Comunicar aos associados as resoluções tomadas, desde quê estas 

sejam do interesse dos mesmos. 

Parágrafo décimo - Qualquer membro da Diretoria poderá ser reeleito para o mesmo 

cargo, somente por mais um mandato contínuo. 

Parágrafo décimo primeiro- Qualquer membro. poderá deixar o cargo provisoriamente 

ou reassumi-lo mediante a comunicação escrita ao sep. substituto legal, ouvida a Diretoria. 

Parágrafo décimo segundo.~ Passado o período de ~licitação do afastamento do . . 
cargo, deverá comunicar por escrito ao seu substitufo legàl e a Diretoria quando irá reassumir 

ou solicitar prorrogação no prazo de s~te dias.· ·, . 

Parágrafo décimo terceiro - Convocar Assembléia Geral, sempre que houver 

necessidade, bastando o edital ser assinado pela sua maioria simples, ou seja cinquenta por 

cento mais um (50% + 1) dos membros da Diretoria. 

Parágrafo décimo quano - Em reunião da Diretoria, mediante confecção de Ata 

admitir ou recusar candidatos a sócios, bem como detenninar sua execução, seguindo os 

seguintes passos: 

a) o candidato a sócio deverá retirar junto a Diretoria a proposta de sócio e entregá-la 

devidamente preenchida com o aval de um associado; 

b) a Diretoria no prazo de trinta dias, em reunião irâ admitir ou recusar o novo 

· associado, constando em Ata a categoria que este se enquadrar; 

e) após aprovada a proposta, o novo associado deverá recolher a tesouraria uma jóia 

estipulada pela Assembléia Geral, além de passar a recolher normalmente suas mensalidades. 

An. 9º - A Presidência é constituída por um Presidente e um Vice-Presidente, e a eles 

compete: 

Ao Presidente: 

a) convocar, presidir e encerrar as sessões da Diretoria e Assembléias Gerais, por el 

convocadas; ~~::=.=~~::::::: ..... 
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. b) anunciar a ordem do dia e os assuntos a discutir; 

c) procurar por todos os meios fazer discutir os assuntos, não passando a outro sem ter 

sido aprovado o anterior; 

d)' conceder, negar ou retirar a palavra do sócio que desviar o assunto em pauta ou 

pretender tomar tumultuada a sessão; 

e) zelar pela fiel execução do Estatuto, regulamentos e resolução aprovadas; 

l) terá o prazo de dez dias para providenciar que todos os cargos eletivos e de 

confiança estejam preenchidos; 

g) para preenchimento dos cargos eletivos que vierem a vagar deverá ser convocada 

uma Assembléia Geral para a eleição dos membros; 

h) assinar todas as autoriza.cões de ·gastos, . retiradas bancárias, recibos e 

correspondências da Associação; 

i) rubricar todos os livros da Associação; 

j) representar a Associação ou fazer-se rep,resentar em t.odas as solenidades a que for 

convidada; 

1) selecionar os casos emergenciais1 submetend.o-os a aprovação da Diretoria; 

m) apresentar anualmente à Assembléia Geral, relatório das atividades e prestação de 

contas; 

n) convocar o Conselho Fiscal quando julgar necessário. 

Parágrafo único - Ao Vice-Presidente compete: Substituir. o Presidente em seus 

impedimentos e assessorá-lo em todas as realizações. 

Art. 1 Oº - A Secretaria é constituída de um 1° Secretário e um 2º Secretário e a eles 

compete: 

Ao 1° Secretário: 

a) substituir o Vice-Presidente nos seus impedimentos; 

b) ter sob sua guarda a responsabilidade de todos os livros da Associação, exceto os 

que estiverem em uso da Tesouraria; 

· e) secretariar e redigir as Atas de todas reuniões presid_idas pela Diretoria, ·da 

Assembléia Geral e de todas as reuniões presididas pelo Presidente ou seu substituto legal, 

lendo-a no final de cada reunião a fim de que seja apreciada, aprovada ou não; 

d) ler nas reuniões da Diretoria toda correspondência da Associação; 
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e) redigir a correspondência solicitada pelos Diretores, fornecendo os dados 

respectivos; 

fJ assinar com o Presidente toda correspondência da Associação; 

g) oficializar ao prazo de quarenta e oito horas aos associados que forem desligados, 

suspensos ou nomeados para qualquer cargo ou comissão; 

h) entregar a secretaria ao sucessor com minucioso relatório e um inventário de tudo 

quanto pertencer ao mesmo. 

Parágrafo único - Compete ao 2° Secretário: Substituir ao 1° Secretário nos seus 

impedimentos e auxiliá-lo em todas as ativ.idades e fins. 

Art. 11° -A Tesouraria é composta por.um 1° Tesoureiro e um 2° Tesoureiro e a eles 

compete: 

Ao 1° Tesoureiro: . 

a) ter sob sua guarda a responsabilidade do Patrimônio da Sociedade; 

b) arrecadar jóias, mensalidades, contribuições e demais rendas da sociedade, 

assinando os respectivos recibos; 

c) assinar com o Presidente os cheques e demais papéis relativos ao movimento de 

valores; 

d) ter sob sua $"arda o livro caixa; 

e) elaborar o balanço anual e os inventários patrimoniais, entregando-o ao Presidente 

para que o mesmo apresente-o em Assembléia Geral; 

f) fazer pagamentos autorizados pela Diretoria; 

g) apresentar em carâter extraordinário os documentos solicitados pelo Presidente da 

Associação ou pela Assembléia Geral. 

Parágrafo único - Compete ao 2° Tesoureiro: Substituir o 1° Tesoureiro nos seus 

impedimentos ou auxiliá-lo em todas as atividades e fins. 

Art. 12°.-0 Conselho Fiscal será composto de três membros efetivos e três 51!plentes, 

tendo um Presidente e um Vice-Presidente, todos eleitos pela Assembléia Geral ·e com igual 

tempo de gestão da Diretoria. 

Art. 13º - O Conselho Fiscal tem o encargo de: 

a) examinar os balancetes, bem como, balanços anuais e emitir pareceres a respeito; 
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b) fiscalizar os atos da Diretoria e da Tesouraria; 

c) estudar e opinar sobre. a situação financeira da Associação; 

d) reunir-se bimestralmente em caráter ordinário e extraordinário, por convocação de 

seu Presidente, da Diretoria ou por solicitação da maioria dos seus membros; 

e) as deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples do voto de 

seus membros presentes e registradas em livros próprios de Atas; 

f) se o Conselho Fiscal não der cumprimento as suas obrigações, a Diretoria poderá 

tomar as providências cabíveis; 

g) ao Presidente do Conselho Fiscal, cabe escolher um secretârio entre seus membros; 

h) é assegurado ao Presidente do Conselho Fiscal nas reuniões, o voto de desempate; 

i) poderá o Tesoureiro solicitar à Diretoria a contratação de um Técnico em 

Contabilidade, para auxiliá-lo na contabilidade. 

Pa.rágrafo único - Será automaticamente cllssado .~ mandato do Conselheiro que deixar 

de comparecer em duas reuniões consecutivas .ou três alternativas, sem justa causa, a critério 

do mesmo Conselho. 

Art. 14° - Compete ao suplente do Conselho Fiscal, substituir membros titulares 

quando convocados pelo Presidente, em caso de necessidade. 

Art. 15° - A Assembléia Geral é o órgao soberano da Associação e compõe-se de 

todos os sócios: 

a) em Assembléia Geral deverão ser eleitos o Presidente, o Vice-Presidente, o 1° 

Secretário, o 2° Secretârio, o 1° Tesoureiro, o 2° Tesoureiro e o Conselho Fiscal; 

b) a sessão de Assembléia Geral divide-se em duas partes: a 1' parte destina-se a 

leitura de expediente e da ordem do dia; a 2' se destina à discussão e deliberação exclusiva 

doe assuntos constantes na ordem do dia. 

Parágrafo único - O disposto no Art. IS na letra ''b", não se aplica às Assembléias de 

eleição, cuja ordem do dia deverá tratar única e exclusivamente da eleição da nova Diretoria e 

Conselho Fiscal. 

Art. 16° -A Assembléia Geral reunir-se-á: 

A- Ordinariamente: 

a) na primeira quinzena do mês de outubro de cada ano para atender ao disposto no 

Art. 8º, para eleição dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal. 

Processo L~ij,atório 
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Parágrafo primeiro - Para as Assembléias Ordinárias, a convocação será feita por 

determinação do Presidente, sempre que possivel, em editais fixados fora da sede da 

Associação, para conhecimento geral e com antecedência de setenta e duas horas no mínimo. 

B - Extraordinariamente: 

a) quando achar conveniente, ou na forma prevista no Art. 5° letra "d'', ou na forma 

prevista no Art. 8°, § 13; 

b) para resolver em grau de recurso os casos de suspensão e expulsão; 

c) para cassar o mandato dos membros da Diretoria, Conselho Fiscal, desde que, 

convocada para este fim, pela metade dos sócios mais um, não podendo instalar-se e nem 

deliberar sem esse número; 

d) para responsabilizar. os Ócupantes do cai:go de Diretoria. por desvios. de valores, ou 
,-, .. '•' - .·, .· 

materiais, -mediante comprovação .. 

Parágrafo segundo - Para as Assembléias Extraordinárias a convocação será feita pelo 

Presidente, sempre que possível em editai~ fücadôs '(ora da sede da Associação, para 
' . ..· ,, . 

conhecimento Geral, com antecedência de s~tenia e duas horas, no mínimo. 

Parágrafo único - Nos editais deverão constar, além do local e hora, os motivos que 

determinam a convocação da Assembléia Geral, não podendo esta deliberar sobre assuntos . 

que não constem do edital respectivo. 

Art. 11' - A Assembléia Geral compete: 

a) resolver quaisquer dúvidas que possam surgir na interpretação dos artigos, letras e 

parágrafos deste Estatuto, bem corno, os casos omissos; 

b) funciona:· 

1 - em !' chamada, coin no mínimo 2/3 dos sócios; 

2 - em 2' chamada, e última, com qualquer número de sócios; 

3 - o intervalo entre urna e outra chamada é de trinta minutos . 

Capitulo 7 

Das Eleições 

Art. 18º -As eleições para Diretoria, Conselho Fiscal, serão realizadas a cada ano, em 

Assembléia Geral Ordinâria, sempre por voto secreto. ........:::::::=:::=:~~ 

itatório 
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Parágrafo único - Os membros da Diretoria poderão ser reeleitos consecutivamente, 

apenas úma vez no mesmo cargo. 

Art: 19° - As eleições serão nominais, em cédula única, impressa com o nome dos 

candidatos, fornecidas pela Diretoria em exercício. 

Art. 20º - Todos os associados poderão ser candidatos a cargos eletivos. 

Art. 21° - Todos os associados presentes poderão votar, devendo assinarem o livro de 

presença e obedecerem as exigências anteriormente estabelecidas pela Diretoria em exercício. 

a) somente terá direito a voto o associado que estiver quites conta tesouraria. 

Parágrafo único ;_ Os associ~dos analfabetos também poderão votar e seus nomes 

devem ser anotados pelo Presidente da mesa eleitor~! ao li\rro de· presença. 

Art. 22º - O Presidente da mesa eleitora! será nomeado pelo Presidente em exercício 

da Associação e esta escolherá os escrutin.adores. Cad.a chapa terá direito a dois fiscais de 

mesa que não estejam concorrendo a cargos. 

Art. 23° - Serâ considerado eleito o candidato que obtiver maior número de votos. 

Parágrafo primeiro - Em caso de empate prevalecerá a maior idade do candidato à 

Presidência . 

. Parágrafo segundo - Todo voto em duplicata ou que tiver qualquer impressão que .o 

identifique, bem assim os que se fizerem acompanhar de escritos jocosos; ou mesmo, sem a 

rubrica éto Presidente da mesa eleitoral, serão considerados nulos. 

Parágrafo terceiro - Todo e qualquer tipo de campanha para eleição da Diretoria, 

devera cessar até vinte e qllatro horas antes do pleito. 

Art. 24° - Não terão direito a ser votados e votar os associados que não estiverem 

quites com a Tesouraria. 

;1· 
Art. 25° - A Diretoria eleita tomará posse em sessão e prestará compromisso do /'S· 1 .. ''-"L...· 

cumprir e fazer cumprir o Estatuto da Associação, honrando o cargo para o qual foi eleita e o 

bom nome da Associação. 
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a) até o máximo de quinze dias após as eleições a Diretoria eleita tomará posse em 

sessão solene especialmente convocada para este fim. 

Capitulo VI 

Dos Departamentos ou Comissões 

Art. 26° - A Diretoria poderá permitir a criação de Deprutamentos ou Comissões 

filiadas a ela, visando aprimorar o atendimento de suas finalidades, confonne as necessidades 

sentidas pela Entidade. 

Art. 27º - Os Diretores ou Coordenadores dos Departamen!Os. ou Comissões serão 

cargos do confiança da Diretoria e por eSta indicados. 

Ait. 28° - Compete aos Chefes de Departamento: 

a) organizar os seus Depanamentos de acordo com as instruções do Presidente; 

b) criar divisões de acordo com as necessidades de cada Depanamento, indicando os 

chefes de divisão, com a prévia aprovação do Presidente; 

c) é vetado aos Departamentos tomar, iniciativas isoladas ou contrárias as normàs 

expressas neste Estatuto, bem como, a tentativa de tomar autônomo o seu Departamento, a 

organização de promoções simultâneas de dois ou mais Departamentos. 

Capítulo VII 

Dos bens Patrimoniais 

Art. 29° - O Patrimônio da Associação é constituído: 

1 - dos bens imóveis que possui e vier a possuir; 

II - das contribuições dos associados; 

m - da subvenção, legados, donativos, etc ...• 

IV - das vendas patrimoniais; 

V - da arbitragem de jogos; 

VI - dos resultados das atividades sociais. 
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Capítulo VID 

Das Disposições Gerais 

Art. 30° - A Associação é representada judicialmente e extra judicialmente por seu 

Presidente ou substituto legal. 

Parágrafo único - Nenhum membro da Associação responderá por qualquer dívida da 

Entidade. 

Art. 31 º - A Associação não remunera por qualquer título ou forma os cargos da 

Diretoria e não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou 

associados, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art 32º - Os nomes dos sócios fundadores são os con5tantes do livro de Atas. 

Art. 33° - Para que a Associação sej_a dissolvida é necessário que votem no mínimo 

três quartas partes do número de sócios quites oom a Tesouraria ou realmente participantes da 

Associação. 

Art. 34° - Em caso de dissolução da Associação, o voto do Presidente é levado em 

consideração com os demais associados. 

Art. 35° - Em caso de dissolução do acervo social, será destinado a uma.instituição de 

fins assistenciais, à escolha da Assembléia, 

Art. 36º - A entrega de chapas para a eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal, será 

feita com uma antecedência de no mínimo quarenta e oito horas, antes da data prevista para a 

eleição . 

Art. 37° - Durante a Assembléia Geral Ordinária, para a passagem de poderes, deverão 

ser apresentados os demonstrativos gerais da Tesouraria e um relatório da gestão finda. 

Art. 38° -Aos sócios é obrigatório o conhecimento dos Estatutos. 

Parágrafo único - A alegação de ignorância para justificativa de faltas, em nenhum 

caso será aceita pela Diretoria. 
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Art. 39º -A Associação poderá promovef SéSSões fe5\ivas ém"ben'eticfopróprio . 
.. ". . ' , ..... ' •. . . . ' ~ :···: ,• ~- ... '. " ....... · ..... t· .... -~·.'' •. •·.. . . 

., ... 

Art. 40° - Será mantido na secretaria da.Assóciaçãooum fichário .. indicativo dos sócios 

e seus dependentes, contratados e utilizados periodicamente.pelo Secretârio da Associação. 
"" ....... ............ ..... .. . . 

JAJ.:;;~:C 
., ....... _ ................... ~~ ....... ~ ......... ""'"'·•'"·'·"··· ...._..,.~ ·~·· '·· 

Art. 41° - Será mantido na secretaria da Associação um fic~ário dos associados, onde 

mensalmente será lancado a sua contribuição. 

Capítulo IX 

Das Disposições Transitórias 

Art. 42° - O presente Estatuto poderá sofrer emendas ou reformulações ou ser 

substituído pela Assembléia Geral, mediante apresentação de proposta pela Diretoria ou por 

2/3 dos assqciados, após um ano de vigência do mesmo. 

Art. 43° - As medidas transitórias que se fizerem necessárias, serão tomadas pela 

Diretoria e conforme o caso deverão os avisos ser fixados no quadro respectivo, em local 

visível, até novas as revogarem. 

Art. 44° - O presente Estatuto entra em vigor na data da sua aprovação pela 

Assembléia Geral, revogando as disposições em contrário. 

G 
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confere com o original em meu poder. 

O referido é verdade e dou fé 
Marechal Cândido Rondon (PR), 13 de fevereiro de 2.014. 

·· .. , ~ .··· / ... ·'''"'\,,· 

~- ~;~~;:: :rk: G~~es 
Oficial Registrador 

SERVIÇO DE REGISTRO DE 
. PESSOAS.JURÍDICAS 

LINCON IURKIÍI GOMES .· 
Oflcl•I A•al•trttd<H 

CATA,,INA IURKIV GOMES 
ll•OfOVOtttA 

Moroçhel C6n<1ido ~li!~dM • Pera 9 

"" ... 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaçao cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 

03.522.67110001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 16/11/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
AAR 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
94.12-0-00 - Atividades de organizações associativas profissionais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MIGAS SECUND RIAS 
f\l!io Informada 

-. _ _,JGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R RIO GRANDE DO NORTE 

CEP 
85.960-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO/SEDE 

NUMERO 
988 

1 COMPLEMENTO 

1 MUNICÍPIO 
MARECHAL CANDIDO RONDON 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SJTUAÇ O CADASTRAL 

27/08/2005 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 06/03/2014 às 09:39:31 (data e hora de Brasllial. 
j Voltar J 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ............ 

Páaina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue agui. 
Atualize sua página 

Processo Ucitatório 
Folha n°. 7(:/ , 

Pat~ f>ragadõ. PR 

http://www.receita.fazenda.gov.br/P ... 09:39:56 06/03/2014 



• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
.. .. . Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E As DE 

TERCEIROS 

Nº 064032014-88888671 
Nome: ASSOCIACAO DOS Al)BITROS RONDONENSES - AAR 
CNPJ: 03.522.671/0001-00 ./ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciárias e ás contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive ás inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
CE ão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 8,212 de 
24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual foi emttida e 
á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 20 de 
janeiro de 201 O. 

Er la em 06/03/2014. 
Vá11ua até 02/09/2014. / 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://wwwOIO.dataprev.gov.br/CW ... 

Processo 
Folha nº 

Pato:-;B;::ra:.-'g'-'a""d~o---PR--

09:42:41 06/03/2014 



CAXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 03522671/0001-00-./ 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES AAR/ 

Nome Fantasia:AAR 
Endereço: RUA RIO GRANDE DO NORTE 988 /CENTRO/ MARECHAL CANDIDO 

RONDON / PR/ 85960-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/03/2014 a 03/04/2014 / 

Certificação Número: 2014030501340870937180 

Informação obtida em 06/03/2014, às 09:41:37. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

Processo(;pt~tÓrio 
Folha nº ':J:i2. 

Paro:Csi:ra:-'9'-a~do"--'.'."PR __ _ 

https://www.sifge.caixa.gov .br/Emp ... 09:41:43 06/03/2014 



Certidão Internet 

Ide 1 

http://www.receita.fazenda.gov. br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/Cn ... 

-
·~ 

. 

. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivlDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR 
CNPJ: 03.522.671/0001-00 _/ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n~ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:43:44 do dia 06/03/2014 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 02/09/2014/ 
Código de controle da certidão: 65EB.DDCD.50BA.C12A 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Processo LicitatÓrio 
Folha nº ?7 .. 

Pato Bragado . PR 

06/03/2014 09:43 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 11549964-95 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.522.671/0001-00 / 

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 04107/2014 ,/ornecimento Gratuito 

,;;r. Estado do Paraná 
·'UI. Secretaria de Estado da Fazenda 
:~~~ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Nº 11549964-95 

Emitida Eletronicamente via Internet 
0610312014 • 09:40:25 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Processo_ LicitatÓrio 
Folha nº ] f 

Pato Bragado . PR 

https://www.arintemet.pr.gov.br/out. .. 09:40:50 06/03/2014 
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. MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
Estado do Paraná 

' Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa de Débito 

Página 1de1 

Nº 181412014 

Dados do Contribuinte: 
C.N.P.J.: 03.522.67110001-00 J 
Código: 306061 
Contribuinte: ASSOC.DOS ARBITROS RONDONENSES 

Endereço: RUA RIO GRANDE DO NORTE, 988 
Bairro: CENTRO 

Cidade: MARECHAL CANDIDO RONDON 

Estado: PR 
CEP: 85960000 

Finalidade da Certidão: PARA FINS DE COMPROVAÇÃO PRÓPRIA. 

Certidão Negativa: 

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos 
Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima 
citado, até a presente data. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas 
mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação da presente certidão está condicionada a verificação de sua validade 
na internet no endereço: www.mcr.pr.gov.br ou no setor tributário da 
Prefeitura 

Observação: Esta Certidão é valida somente para o contribuinte acima citado. 

/ 
Validade: 60 dias a partir da data de emissão. 

Processj--~itatório. 
Folha nº · · 

Pato Brágado. PR 

Emitido em: 06/03/2014 és 09:41:13 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DOS ARBIT~ RONDONENSES - AAR (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.522.671/0001-00.../' 
Certidão nº: 44636254/2014 
Expedição: 06/03/2014_;/às 09:43:10 
Validade: 01/09/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.522.671/0001-00, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvi as e sugestões: cndt@ts~ . ..'.'fus, br 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON ESTADO DO PARANÁ 
CARTÓRIO DO DISTR!DU!DOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO 

_ftáriatto Pereira áos Satttos 
Cana Patricia So6rinfio áe Camargo 
C(eon <E.Ciézer áe Camar90 
Çraciet:e !Martúts Leuscá 
Júnior'iq!.fae( áe Lima J{ofz 
Sanára !Mara Signore 
Scfiiiúi <Beatriz Costa 
JURAMENTADOS 

9.'laria 'Terezüz(ia Sequine{ áe Camargo 
TITULAR 

CERTIDÃO(NEGATIVA) 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros 
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes 
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, 
RECUPERAÇAO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra: 

ASSOCIACAO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR - inscrita no CNPJ 
sob nº 03.522.671/0001-00, com sede na Rua Rio Grande do Norte, nº 988, centro, 
neste Município e Comarca. 

CERTIFICO mais que, procedi, buscas a partir da data do sinistro 
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Marechal Cândido Rondon, 14 de fevereiro de 2014-10:46 horas . ...--

1 ) ,/ . ,.. /-·~ 

x,, t1:-X1JéL /k ' é · 
Júnior tR.flfae{ áe Lima J{o(z 

\ lf.. Juramtntaáo 

_J 

Rua Tiradentes, 1120 -Centro - Ediflcio Fórum - M . Câ~dido Rondon -PR 
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709 

Processo~itatório · 

Folha nº--41-"""---
Pato Bragado - PR 



ASSOCIAÇÃO DE ARBITROS RONDONENSES - AAR 
CNPJ 03.522.671/0001-00 

AAR 

ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGA DO- PR. 

Pregão Presencial n.º 022/2014 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 
7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR, inscrita no 

CNPJ n.º 03.522.671/0001-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CELSO 

ANTUNES inscrito no CPF/MF sob nº 703.631.299-87 e portador do RG nº 4.750.285-3, 

emitido pela SSP/PR, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §62, do artigo 27, da 

Lei nº 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério 

do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll, do artigo 7º, da 

Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Processo~Üç,itatóriõ-
Fo1ha nº"":"'.""'-· ..,Qf:.::;oL __ _ 

..__....:.,:P~!!? Sra ado. PR 

Marechal Cândido Rondon- PR, 06 de Março 2014. 

RUA ~EDONOR 
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR 

ITROS RONDONENSES -A R 
CNPJ: 03.522.671/0001-00 

CELSO ANTUNES 
Representante Legal 
CPF: 703.631.299-87 

CEP. 85960 - 000 



ASSOCIAÇÃO DE ARBITROS RONDONENSES - AAR 
CNPJ 03.522.671/0001-00 

AAR 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.!l 031/2013. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Prezados Senhores: 

ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR, inscrita no CNPJ n.º 
03.522.671/0001-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CELSO ANTUNES 

inscrito no CPF/MF sob nº 703.631.299-87 e portador do RG nº 4.750.285-3, emitido pela 

SSP/PR, DECLARA, sob penas da Lei, que não existem impedimentos legais para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
Process.o ~.-·í:itório 
Folha n' . ô.5 

Pat, .. -: B:"'ra-a""· d'."'o-. P-R--

Pato Bragado - PR, 08 de Abril de 2013. 

ASSOCIAÇÃ~ RBITROS RONQ ES - AAR 

CNPJ: 03.522.671/0001-00 

CELSO ANTUNES 

Representante Legal 

CPF: 703.631.299-87 

RUA RIO GRANDE DO NORTE. 988 - CENTRO -

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR CEP. 85960 - 000 



ASSOCIAÇÃO DE ARBITROS RONDONENSES - AAR 
CNPJ 03.522.671/0001-00 

AAR 

ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 

Pregão Presencial n.º 022/2014 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a associação ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS 

RONDONENSES - AAR, inscrita no CNPJ n.2 03.S22.671/0001-00, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr. CELSO ANTUNES inscrito no CPF/MF sob n2 703.631.299-87 e 

portador do RG n2 4.750.285-3, emitido pela SSP/PR, DECLARA, sob penas da Lei, que não 

está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
Prc...:;esso~\Çitatório 
Folha n•· __ 't;;...~->--

Pato Bragado - PR 

Marechal Cândido Rondon- PR, 06 de Março 2014. 

0 
RUARIO'GlE DO NOR 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR 

ITROS RONÓONEN 
CNPJ: 03.522.671/0001-00 

CELSO ANTUNES 
Representante Legal 
CPF: 703.631.299-87 

CEP. 85960 - 000 
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. 

~ PREFEIT~RA DO MUNICÍPIO DE PAT~ BRAGADO 
· COM/SSAO PERMANENTE DE L/C/TAÇAO 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.2 022/2014 
DATA DE ABERTURA: 07/03/2014- HORÁRIO: 09HlOMIN 
ENVELOPE NJ! 02 - "D O C U M E N TA Ç Ã O " 

f 

_/ 



ASSOCIAÇÃO DE ARBITROS RONDONENSES - AAR 

À 
Comissão de Licitação 
Prefeitura do Município de Pato Bragado 

CNP,J 03.522.671/0001-00 

AAU. 

ANEXO VII 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Avenida Willy Barth, nº 2885, Centro - Marechal Cândido Rondon - PR 
Referente: Pregão Presencial nº 022/2014, Abertura 07 de Março de 2014 às 09h10min. 
Proponente: ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS RONDONENSES -AAR 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS RONDONENSES -AAR 
CNPJ: 03.522.671/0001-00 

Endereço: Rua Rio Grade do Norte, 988 - Centro - Marechal Cândido Rondon - Pr. 
Telefone: (45) 9980 - 3089 e-mail: celso@copagril.com.br 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a 
Contratação de uma empresa para execução dos serviços de arbitragem, nas diversas modalidades 
desportivas amadoras desenvolvidas por esta Secretaria Municipal, nas seguintes condições: 

N.º mínimo Teto Máximo Valor Total Por 

Item Quantidade Modalidade de pessoas por jogo Modalidade 

por jogo 

1 soo Canastra 2 R$ 8,50 R$ 4.250,00 

2 100 Bocha 2 R$ 29,00 R$ 2.900,00 

3 100 Futebol Sete 3 R$ 153,00 R$ 15.300,00 

4 80 Bolão 3 R$ 44,00 R$ 3.520,00 

5 100 Sinuca 1 R$ 9,00 R$ 900,00 

6 30 Futebol de Campo 4 R$ 249,00 R$ 7.470,00 

7 80 Voleibol 4 R$ 128,00 R$ 10.240,00 

8 80 Futsal 4 R$ 152,00 R$ 12.160,00 

9 100 Modalidades diversas 2 R$ 58,00 R$ 5.800,00 

VALOR TOTAL R$ 62,540,00 

Valor Global da Proposta: R$ 62.540,00 (Sessenta e dois mil quinhentos e quarenta reairs ..... ---~ 

Processo icitatórit 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos. 

Dados bancários da Licitante: - Banco: Banco Sidredi - Agência: 0715 - C/C: 21239-3 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão 

RUA RIO GRANDE DO NORTE, 988 - CENTRO -
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR CEP: 85960 - 000 

1 



ASSOCIAÇÃO DE ARBITROS RONDONENSES - AAR 
CNP,J 03.522.671/0001-00 

AAR 
de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. 

Na entrega do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra 
que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 
realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Marechal Cândido Rondon - PR, 06 de Março de 2014. 

ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR 
CNPJ: 03.522.671/0001-00 

CELSO ANTUNES 
Representante Legal 
CPF: 703.631.299-87 

Processo ~atório 
Folha n •"":'.""'_.,fli:_...,_""'""" __ 

Pato Bragado - PR 

RUA RIO GRANDE no NORTE, 988 - CENTRO -
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR CEP: 85960 - 000 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATA N.2 023/2014 
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N,2 022/2014 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em 
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial para fins de Registro de Preços 
022/2014, que tem como objeto a Futura e Eventual Contratação de Empresa do ramo de Prestação de 
Serviços de arbitragem em modalidades esportivas. p --:-;-- ---. 

recesso ~9]atório ; 
Folha nº lí.á_ / 

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil catorze, às nove horas e dez · Pat~ Bra - .. • .!l.&lils 

da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 
sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro 
Municipal, senhor lrineu Domeraski Siqueira, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para 
abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 
022/2014, o qual tem como objeto a Futura e Eventual Contratação de Empresa do ramo de Prestação de 
Serviços de arbitragem em modalidades esportivas, conforme descrito no Objeto da Licitação em 
Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do Município e site do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná. Duas (02) empresas do ramo retiraram o edital, sendo elas: 1) Associação 
dos Árbitros Rondonenses - AAR e 2) APEFER - Associação Entrerriense de Árbitros. Destas, apenas a 
empresa Associação dos Árbitros Rondonenses - AAR protocolou os respectivos envelopes em tempo 
hábil, conforme previsto no Edital Convocatório. Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas 
vindas, e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, 
nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. O 
Pregoeiro solicitou a apresentação dos documentos de Credenciamento, cuja empresa estava assim 
representada Associação dos Árbitros Rondonenses - AAR, neste ato representado e credenciado pelo 
Pro curador, o senhor Jair Paulo Zimmer. Em seguida, o Pregoeiro solicitou ao credenciado, para 
apresentar a Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a qual foi prontamente 
apresentada. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.º 01, com a respectiva proposta de 
preço apresentada pela Licitante, onde foi lido em voz alta, o valor unitário e Global cotado para a 
prestação dos serviços citados no objeto da Licitação, sendo: Associação dos Árbitros Rondonenses -
AAR, cotou preço para todos os Itens listados no objeto desta Licitação, ao Valor Global de R$ 63.150,00 
(sessenta e três mil, cento e cinquenta reais). A proposta atendeu os requisitos mínimos previstos no 
Edital e foi declarada habilitada no processo, quanto as Proposta de Preços. De acordo com o disposto no 
item 16 (dezesseis) do Edital de Licitação, o Pregoeiro classificará para participar da etapa de 
apresentação de lances verbais o autor da proposta com o menor preço e todas as proponentes que 
tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço 
Global ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos citados, poderão os 
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. Considerando haver 
somente uma Licitante e consequentemente Proposta Habilitada, o pregoeiro motivou o credenciado a 
ofertar nova proposta, nesta fase de lances verbais, visando melhorar o preço para prestação dos serviços 
citados no objeto da licitação em pauta. A representante credenciada da Licitante, manifestou interesse 
em Lance, apresentando nova Proposta ao valor global de R$ 62.540,00 (sessenta e dois 

1 il, quinhentos e 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/000 l\.lll~ 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Licitante, manifestou interesse em Lance, apresentando nova Proposta ao valor global de R$ 62.540,00 

{sessenta e dois mil, quinhentos e quarenta reais). Esta nova proposta de valor foi aceita pelo 
Pregoeiro, como Valor global final do certame. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope nº 02, 

contendo a documentação para a habilitação das licitantes classificadas, cujos documentos foram 
analisados e rubricados. Os documentos apresentados pela licitante estavam conforme solicitado no 
item 11 do Edital. Portanto, considerando a proposta válida bem como os documentos conforme 
solicitados, o PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORA E ADJUDICA O OBJETO DESTE CERTAME, a Licitante 

Associação dos Árbitros Rondonenses - AAR, ao valor Global Final de R$ 62.540,00 {sessentas e dois 
mil, quinhentos e quarenta reais). Após isto, e como não houve manifestação de nenhuma das partes, 
encerramos esta reunião e sessão às nove horas e trinta e dois minutos. Esta ata vai assinada pelos 

membros da comissão presentes Não houve pedido de interposição de re~ 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

PREÇOS REGISTRADOS 

N.º mínimo Preço Máximo 
Quantidade Modalidade de pessoas por jogo 

por jogo 

500 Canastra 2 R$ 8,50 

100 Bocha 2 R$ 29,00 

100 Futebol Sete 3 R$ 153,00 

80 Bolão 3 R$ 44,00 

100 Sinuca 1 R$ 9,00 

30 Futebol de Campo 4 R$ 249,00 

80 Voleibol 4 R$ 128,00 

80 Futsal 4 R$ 152,00 

100 Modalidades diversas 2 R$ 58,00 

Process91Licitatório 
Folha n•_X......,Cj..._ __ _ 

Pato Bragado - PR 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 022/2014. 
OBJETO: Futura e Eventual Contratação de Empresa do ramo de Prestação de Serviços de arbitragem 

em modalidades esportivas. 

PARECER DE JULGAMENTO 
Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS 
DE REGISTRO DE PREÇOS n.2 022/2014, que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente com a 
equipe de apoio apresenta a proposta apresentada pela empresa Associação dos Árbitros 
Rondonenses - AAR, ao valor final de R$ 62.540,00 (sessentas e dois mil, quinhentos e quarenta 
reais), como a de menor preço para execução do objeto deste Edital. Declaramos ainda, que esta 

proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta. 

Pato Bragado - PR, em 07 de março de 2014. 

~ki Siqueira 
Pregoeiro 

' 

Processo Liç.itatório 1 
Folha nº · eJU _ · - J 

Pato Bragado - PR _ 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
J Estado do Paraná 

PARECER JURÍDtCO MUNICIP~t 

.P ARECEH FfNAL . 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial para fins de 
Registro de Preços sob o nº 022/2014 

' . 

Assunto: Análise Final de Processo Licitatório sob a modalidade de 

Pregão Presencial para fins de Registro de Preços nº 022/2014 

PARECER: 
Processó- -; Ttatório • 
Folha nº 1 

Pato Bragado. PR_ . J 
Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Presencial para fins de Registro de Preços nº 022/2014, tipo 

"menor preço global", visando realizar o registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem. 

Como estabelecido no art. 4°, inciso 1 da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, 
a convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na 
imprensa local {Jornal O Presente), no dia 22/02/2014 e Diário Eletrônico de 

21/02/2014, ficando definida a data de 07 de março de 2014 para a realização da 
sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas .de preços e a 

documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 
dias entre as datas de publicação e da reunião. 

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que 02 
(duas) empresas haviam retirado o Edital e destas apenas uma empresa havia 
protocolado os envelopes em tempo hábil, conforme anotado na Ata 023/2014. 
Identificado o representante legal desta, mediante credenciamento, comprovada a 
existência de poderes para a formulação das propostas, lances e demais atos, relativos 
ao certame, foi dado início à sessão pública do Pregão, sendo recebidos os envelopes 
conten.do as propostas de preço e documentação de habilitação. 

Conforme relatado na Ata da Sessão Pública de Abertura das 

Propostas, classificou-se a empresa participante, a qual apresentou proposta inicial no 
valor de R$ 63.150,00, e posteriormente, na fase de lances, foi então apresentado novo 
valor, desta vez de R$ 62.540, o qual foi aceito pelo Pregoeiro, conforme ATA. 

Em seguida analisou-se o envelope de nº 02, contendo a 

documentação da empresa participante, quando se constatou que esta apresentou todos 
os documentos exigidos no Edital sendo considerada habilitada e declarada vencedora 

Av. Willy Barth, 2885 · Fone/Fax: 45 3282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001-05 
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PAR:ECE.R JURÍDICO MUNlCI:Pffe,L. 
do certame, tudo conforme parecer de julgamento constante no procedimento. Desta 
forma o pregoeiro adjudicou o objeto do certame à empresa vencedora, conforme 

parecer de julgamento. 

Anté··o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que 
regem a matéria, opinamos favoravelmente pela homologação do procedimento, nos 

termos do Relatório de Julgamento. 

Pàto Bragado/PR, 07 de março de 2014. 
,....;::: 

Assessor Jurídico Municipal· 

Process-~!'iRtatório . 
Folha nº:-.;--j_~~~--

. Pato Bragado. l'..R. __ 
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Estado do Paraná 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 022/2014. 
OBJETO: Futura e Eventual Contratação de Empresa do ramo de Prestação de Serviços de arbitragem 
em modalidades esportivas. 

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e 
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da 
empresa Associação dos Árbitros Rondonenses -AAR, ao valor final de R$ 62.540,00 (sessentas e dois 
mil, quinhentos e quarenta reais), para entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do 
Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório. 

Pato Bragado - PR, em 07 de março de 2014. 

~ 
/r_nÍldo Rie r 
Prefeito do M nicípio 

Processf:LJ,citaton0 
Folha nº :J...5 

Pato-;:B;:ra""°"'a d::::o_:_P_R -j 
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